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T R I B U N A L  S U P E R I O R  
D O  T R A B A L H O

GABINETE DO PRESIDENTE
TST-2.186-79
(ES n.° 47-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente —  Sociedade Brasileira de 

Recuperação de Metais (Sobremetal) 
Ltda. —  Advogado Doutor Dirceu Cardoso 
Gaspar
Requerido —  Sindicato dos Trabalha

dores Metalúrgicos de João Morrlevade
3» REGIÃO 

Despacho

A  Sociedade Brasileira de Recuperação 
de Metais (SOBREMETAL) Ltda. requer 
efeito suspensivo quanto às seguintes 
cláusulas constantes do TRT-DC-33-78:
I —  Aumento de 10%, além do índice 

oficial (cláusula terceira).
II —  Antecipação salarial (cláusula

sexta).
III —  Gratificação de retomo de féria» 

correspondente à 190 horas (cláusula sé
tima, i 2?).
I —  Aumento de 10% (dez por cento;, 

além do índice Oficial
A requerente não foi parte no acordo 

ora estendido e, de conformidade com de
cisões deste Colendo Tribunal defiro o 
peaiuo.

xl —  Antecipação Salarial
Entendo que a cláusula fere a legisla

ção em vigor e a política salarial do go
verno.
Assim, ad  cautelam , defiro.
III —  G ratificação de retom o de fé 

rias correspondente à 190 horas

Este Colendo Tribunal tem deferido 
(esta cláusula quando em acordo entre 
partes. Considerando que o requerente 
não foi parte do referido acordo, e, não 
constando esta cláusula no dissídio ante
rior é de deferir-se o efeito.
Publique-se o oficie-se o Egrégio Tri

bunal Regional do Trabalho da 3* Re
gião.
Brasília, 2 de abril de 1979. —  João de 

Lim a Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST-2.482-79
(ES n» 55-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente —  Companhia de Distritos 

Industriais de Minas Gerais —  CDI-MG 
Advogado —  Doutor Paulo Emilio Ri

beiro de Vilhena
Requerida —  Federação dos Trabalha

dores no Comélcio dos Estados de Minas 
Gerais e Goiás

3* REGIÃO  
Despacho

Requer a Companhia de Distritos In
dustriais de Minas Gerais concessão de 
efeito suspensivo ao acórdão proferido no 
processo TRT-DC-55, de 1978, que inde
feriu sua exclusão do feito. Sustenta fal
ta de legitimação ativa e passiva da Fe
deração dos Trabalhadores no Comércio 
dos Estados de Minas Gerais e Goiás, dai, 
o pedido de exclusão.
Tendo em vista lnexistir dissídio ante

rior e, podendo o Colendo Tribunal Ple
no considerar a requerente excluída do 
feito, ad cautelam , defiro o efeito sus
pensivo em relação à requerente.
Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri

bunal Regional do Trabalho da 3* Re
gião.
Brasília, 29 de março de 1979. —  João 

de Lim a Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST-2.054-79
(ES n* 46-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes —  Sindicato da Indústria 

de Panlflcação e Confeitaria de São Pau
lo e Outra —  Advogado Doutor Javme 
Borges Gamboa
Requerido» —  Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias de Panlflcação e Con 
feltaria de São Paulo e Outros
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3* REGIÃO 
Despacho

O  Sindicato da Indústria de Panllica-
çáo e Confeitaria de São Paulo e Outra 
requerem efeito suspensivo em  relação ao 
T RT DC-30l, ae 1978, para as seguintes 
cláusulas:

1 —  Exigência ae aviso por parte daa 
empresas, por escrito, dos motivos ua 
aispensa, ao empregaao aemitido sob a 
acusaçao ae pratica de falta grave.
li —  fornecimento oe u m  quilo de pão 

tua. lamente;
líi —  abono de falta ao empregado estudante;
IV —  Multa de llõ cruzeiros por em 

pregado, em  caso de e.escumprimer.to pelo 
empregaoor de qualquer das elausuias 
contidas na norma coietiva, levertenao o 
teu beneficio em favor da parte prejuaicada;
V —  Garantia ao empregado substituto 

do mesmo saiario percebido pelo empre
gado substtiuido;
VI —  EstaDiiiuade do empregado em 

idade de prestação do Serviço Militar;
VII —  Desconto Assistencial;
VIII —  Obrigatoriedade das empresas 

considerarem como de serviço efetivo, o 
penodo de afastamento de até três em
pregados sem remuneração, para o exer
cício de mandato sindical;
IX —  Atestados médicos e odontológi

cos fornecidos por Sindicatos com con
vênio com o INAMPS.
I —  Exigência de aviso por parte das 

empresas, por escrito, dos motivos da dis
pensa, ao empregado demitido sob a 
acusação de prática de falta grave:
O  Egrégio Tribunal Pleno não tem exi

gido que se determine o motivo da dispensa.
Como a cláusula não está em  confor

midade com o decidido por esta Corte, 
defiro o pedido.
II —  Fornecimento de u m  quilo de pão 

diariamente:
Como não existe jurisprudência firma

da no sentido desta cláusula, defiro, ad  
cautelam .
III —  Abono de falta ao empregado estudante:
A jurisprudência do Egrégio Tribunal 

Pleno tem exigido a comprovação de m a 
tricula do empregado em estabelecimento 
oficial ou reconhecido e aviso da reali
zação da prova com antecedência mínima 
de 72 horas. Como o acórdão regional, ao 
conceder a cláusula, não consignou este 
entendimento, defiro o pedido neste pon
to.
IV —  Multa de Cr* 115,00 por empre

gado, em caso de descumpiimento pelo 
empregador de qualquer das cláusulas 
contidas na norma coletiva, revertendo o 
seu benefício em favor da parte preju
dicada:A jurisprudência deste Tribunal Pleno 
é no sentido de exigir que a multa se res
trinja às obrigações de fazer e determi
nando o seu benefício a favor do empre

gado. Como tç cláusula não está conforme 
com o decidido por esta Corte, defiro.

V —  Gaiantia ao empregado substituto 
do mesmo salário percebido pelo empre
gado substituído:
O  Egrégio’ Regional decidiu de confor

midade com o que estabelece o Prejuiga
do número 36, desta Colenda Corte. Indefiro.
VI —  Estabilidade do empregado eia 

idade de prestação do serviço militar:
A jurisprudência do Tribunal Pleno tem 

sido de acordo com a cláusula referida.Indefiro.
VII - Desconto Assistencial
Defiro. A  jurisprudência em admitido 

o desconto assistencial mediante o assen
timento do empregado, manifestado até 
10 (dez) dias antes de efetuado o primeiro pagamento.
Como o acórdão regional não consignou 

este entendimento, defiro o pedido.
VIII —  Obrigatoriedade das empresas 

considerarem como de serviço efetivo, o 
período de afastamento de até 3 empre
gados, sem remuneração, para o exercício 
de mandato sindical:
A  jurisprudência deste Colendo Tribu

nal é no sentido de indeferir esta cláu
sula, motivo pelo qual defiro o pedido.
IX —  Atestado médico e Odontológico 

fornecidos por Sindicatos com convênio 
com o INAMPS:
Não vejo prejuízo imediato paça o re

querente que justifique o efeito suspen
sivo.

indefiro.
Pubiiqup-se e oficie-se ao Egrégio Tri

bunal Regional da 2.“ Região.
Brasília, 28 de março de 1979. —  João  

de Lim a Teixeira, Ministro Presidente 
do TST.

SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO

Processo TST-E-RR-21,97-77 da 2» 
Região

Embargante: Banco Bamerindus doBrasil S.A.
Advogado: Dr. Márcio Gontljo
Embargado: Sebastião Martins de

Freitas
Advogado: Dr. José Torres das Neves
Despacho Exarado Pelo E rm o. S r .

M inistro Relator
O  acórdão da E. Primeira Turma de

cidiu e m  consonância com a Súmula 76.
A  revista argúl violação dos artigos 

68, 59 e 225, da CLT e 142; 153, § 2»; 
165, item VI, da Constituição e diver
gência com arestos anteriores a Súmu
la supra referida.
Nos termos do artigo 9o da Lei 

5.584-70 —  Nego prosseguimento aos em
ba-gas.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 1979. —  Mi

nistro A ry cam p ista —  Relator.

Pauta de Julgamentp
16a. PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SESSÃO A REALIZAR-SE EM

on ahri 1_________ .de 19_..Zâ__( sexta- feira) 09:00 horas
PROCESSO RO-MS-212/78 da 5a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie Recurso Ordinário em Mandado de Segurança
Interessados: Fratelli Vita - Indústria e Comércio S/A

Advogados: Dr. José Martins Catharino 
p r o c e s s o R0-MS-439/78 da 4a. Região
Rslator: Exmo. Sr. Ministro MOzart Victor RUSSOmanO 
Revisor: Exmo. Sr. Micraeoc Juiz Washington da Trindade 
Espécie Recurso Ordinário em Mandado de Segurança
interessados: irani Rodrigues de Lemos e Outros e Departamento Estadual de Portos 

Rios e Canais
Advogados: Dr. Antonio Ferreira Martins 

Dr. Carolina Stahlhofer

Advogados: Dr. Pedro Dada 

PROCESSO E—AR—31/70
Relator: Exmo. Sr. Miniatro Hildebrando Bisaglia 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro MOzart Victor RUSSOmanO 
Espécie Embargos em Ação Rescisória
Interessados: Brancoft Brillotex Têxtil de Brasil S/A e Moacyr Carlos Barroso

Advogados: Dr. Antonio Carlos Gonçalves 
Dr. Alino da Costa Monteiro

PROCESSO e-RR-4946/75 da la. Região
Relator: Exmo. Sr. jaaatxx. Juiz Simões Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie Embargos Opostos à decisão da E. la. Turma
interessados: Paulo Fernando Botelho e Rede Ferroviária Federal S/A - Regional 

Centro
Advogados: pr. Wilson Gomes Moreira

Dr. Roberto Benatar
Processo n.° E-RR-569/76 da 4a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex.™" Sr. Ministro MOZ3Tt VÍCtOr RUSSOmanO
Espécie: Embargos Opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Manoel Astrogildo Pereira e Armando Mário Selestriano e Com panhia Estadual de Energia Elétrica —
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. Silvio Cabral Lórenz

Processo n.° E-RR-751/76 da 2a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex."” Sr. Ministro MOzart VÍCtOr RUSSOmanO
Espécie: Embargos Opostos à decisão da E. la. Turma ,
Interessados: Neyde Rodrigues Kubitza e FEPASA - Ferrovia Paulista s/A
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Maria Cristina P. CÔrtes

Processo n.»E-RR-2499/76 da 2a. Região
Relator: Ex.~ Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex."" Sr. Ministro MOzart VÍCtOr RUSSOmanO
Espécie: Embargos Opostos à decisão da E. la. Turma
Interessados: Amador Barbosa da silva e Outros e FEPASA - Ferrovia Paulista S/A
Advogados: Dr. sid H. Riedel de Figueiredo 

Dr. Maria Cristina P. CÔrtes

Processo n.E-RR-3170/76 da 4a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministro MOzart VÍCtOr RUSSOmanO
Revisor: Ex."’" Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos Opostos à decisão da E. la. Turma
Interessados: Belmiro Eduardo Proença e Outro e Companhia Estadual

de Energia Elétrica 
Advogados: Dr.Alino da Costa Monteiro 

Dr.Silvio C. Lórenz

Processo n.“E-Al-3403/76 da 3a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex.m" Sr. MinistroMozart Victor Russomano
Espécie; Embargos Opostos â decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Rogério de Alvarenga e Manoelina Mota de Souza e Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC de Minas Gerais 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Tancredo F. P. Guimarães

Processo n."E—RR-3462/76 da la. Região
Relator: Ex."" Sr, Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Mozart Victor Russomano
Espécie: Embargos Opostos 'a decisão da E..la. Turma
Interessados: waldemar Gargaglione e Banco do Estado de Minas Gerais S/A
Advogados: Dr-omar wanderley Prisco

I)rJesus de Godoy Ferreira
Processo n.-e—AI-3477/76 da 5a. Região 
Relator: Ex.-" Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro Mozart Victor RuSSOmanO
Espécie: Embargos em Ação Rescisória
interessados: Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA e Maria Purif j 

cação de Aquino Pires 
Advogados: Dr. Lizete Rosy Koerner Pinheiro 

Dr. Celso Franco de Sá San toro
PROCESSO R0-MS-508/78 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando FranCO
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie Recurso Ordinário em Mandado de Segurança
Interessados: Antonio Nicesio

Processo n.« E-RR-3548/76 da la. Região
Relator: Ex.-" Sr. Ministro Mozart VÍCtOr RuSSOItianO
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Embargos Opostos à decisão da E. 3a. Turma
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Interessados: Light - Serviços de Eletricidade S/A e Ermília Tedoldi Martins 
Advogados: Dr. CêliO SilVa

Dr. Everaldo Martins e Alino da Costa Monteiro

Processo n.* e-RR-4750/76 da 5a. Região .
Relator: Ei."- Sr. Juiz Washington da Trindade
Revisor: F.x.“" Sr. Ministro FemandO FranCO
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. Ia. Turma
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Ernesto Pitanga Neto e 

Outros
Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bemardes 

Dr.Josaphat Marinho

Processo n.- E-RR-1043/77 da 4a. Região 
Relator: Ex.~ Sr. Roberto Mário (juiz)
Revisor: F.x.“" Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. Ia. Turma
Interessados: Santiago Generasca e Outros e Hercules S/A - Fábrica de Ta lheres
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. Hugo Gueiros Bemardes

Processo n." E-AI-1437/77 da 3a. Região
Relator: Ex.”8 Sr. Ministro ExpeditO Amorim
Revisor: Ex."8 Sr. Juiz Washington da Trindade
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Companhia Manufatora de Tecidos de Algodão e Edese José da Costa
Advogados: Dr. José Cabral

Dr. Teodósio Passos Guieiro

Processo n.” E-AI-1681/77 da 3a. Região
Relator: Ei.—  Sr. Juiz Washington da Trindade
Revisor: E x.”8 Sr. Ministro F e r n a n d o  F r a n c o
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Material Ferroviário s/A - MAFERSA e Sebastião Silvêrio Perei 

ra
Advogados: Dr. José Cabral

Dr. Vera Lúcia de Souza
.Processo n.“ E—RR—1688/77 da 2a. Região
Relator: Ex.*° Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.”8 Sr. Juiz Roberto Mário
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Adriano Dallocchio e Italmagnêsio S/A - Indústria e Comércio
Advogados Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Emmanuel Carlos

Processo n.» E-RR-1927/77 da 2a. Região
Relator: F.x.”8 Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Ex."” Sr. Juiz Roberto Mário
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Ivone Alves Penha e Indústria Eletrônica Sanyo do Brasil Ltda.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr.

Processo n.» e-RR-2155/77 da 4a. Região
Relator: Ex.‘"° Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Revisor: Ex.”8 Sr. Juiz Roberto Mário
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Cecilia Carvalho e inácio Edeli Machado
Advogadc*: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. Gines M. Antunes

Processo n.« E-RR-2251/77 da la. Região
Relator: Ex.”8 Sr. Juiz Washington da Trindade
Revisor: Ex.,n“ Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma *
Interessados: Lanificio Ideal S/A e Nila Gonçalves dos Santos e Outras
Advogados: Dr.Carlos Afonso Hartmann 

Dr.carlos Arnaldo Selva
Processo n* E-RR-2328/77 da 2a. Região
Relator: Ex."8 Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.~ Sr. Juiz Roberto Mário
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados:Nelson Paulino de Oliveira e Lorenzetti S/A - Indústrias Brasileiras Eletrometalúrgicas 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr.Anadyr de Mendonça Rodrigues
Processo n.» E-RR-2538/77 da 2a. Região
Relator: Ex.”8 Sr, Juiz Washington da Trindade

Revisor: Ex."° Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos Opostos à decisão da E. la. Turma
Interessados:Massa Falida de Sanderson do Brasil S/A - Produtos e Harry Ar

therlie Lowndes
Advogados: Dr. Atuity de Cerqueira Fontes 

Dr. Francisco Hidalgo de Lima
.Processo n.8 E-RR-2573/77 da la. Região 
Relator: Ex.”8 Sr. Ministro ExpeditO Amorim 
Revisor: Ex."8 Sr. Juiz Washington da Trindade
Espécie:Embargos Opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Rede Ferrovi&ria Federal S/A 7a. Divisão Leopoldina e Manoel 

de Araújo e Outros
Advogados: Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.8 E-RR-28 61/77 da 4a. Região
Relator: F,x.m” Sr. Juiz Washington da Trindade
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Fernando FranCO
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: companhia Estadual de Energia Elétrica e Alvino dos Santos Rosa
Advogados: Dr. Odair Menar€ Jorge

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.8 E-RR-3309/77 da 2a. Região
Relator: Ex.'™ Sr. Juiz Washington da Trindade
Revisor: Kx.”“ Sr. Ministro FemandO FranCO
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. la. Turma
interessados: Josê Paolilo e Banco Nacional S/A
Advogados: Dr. Sebastião Lázaro Balbo

Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

Processo n.-E-RR-3325/77 da 2a. Região
Relator: Ex.”8 Sr. Juiz Washington da Trindade
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Sergino Afonso da Silva e Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. josê Alberto Couto Maciel

Processo n.8 E-RR-3374/77 da la. Região 
Relator: Ex."8 Sr Juiz Roberto Mário
Revisor: F.x.m<* Sr. Ministro Apy CcUTipistâ
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Banco do Estado de Minas Gerais S/A e Jonas Antunes Ribeiro
Advogados: Dr. jêsus de Godoy Ferreira

Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho

Processo n.8 E-RR-3463/77 da 2a. Região
Relator: Ex.”8 Srv. Juiz Washington da Trindade
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro FemandO FranCO
Espécie: Embargos Opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e Natalino Manoel Henrique
Advogados: Dr.Maria Cristina P. CÔrtes 

Dr-uiisses Riedel de Resende
Pmeesso n.8 E-RR-3934/77 da 4a. Região
Relator: Ex.”» Sr. Juiz Washington da Trindade
Revisor: Ex.”8 Sr. Ministro • FemandO FranCO
Espécie: Embargos Opostos â decisão da E. la. Turma
Interessados: Companhia Estadual de Energia Elétrica e Antonio Cl Audi o Fhilereno
Advogados: Dr. Silvio Cabral Lórenz

Dr. Alino da Costa Monteiro

As causas constantes da presente Pauta e que não 
forem julgadas nessa sessão entrarão em qualquer 
outra que se seguir, independente de nova publi cação.

Brasília,06 de abril de 1979.

HEGLER JOSÊ HORTA BARBOSA Secretario do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA l!9 lU/l*

CERTIFICO L DOW Ff rjuo o r.f»rúp.io Tri
bunal, en Cessão 1'lona Ordinária, hoje realizada, re 
solveu deferir, por unanimidade, o pedido de prosse 
fruimento da licença especial concedida pela Pesolu

ção Administrativa número 08/77, formulado nelo Fx 
celentíssimo Senhor Ministro Mozart V'ictor Pussoma 
no, a partir do dia treze de acosto próximo.
Sala das Sessões, ?8 de marco do ano de 1°79.

HEGLER JOSf HORTA PARBOCA 
Cecretário do Tribunal Tleno
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SECRETARIA 
DA PRIMEIRA TURMA

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  P A R A  
O  S U P R E M O  TRIB U N A L  F E D E R A L
Vista, ao Recorrido, por 5 (cinco) dia», 

para impugnação
AI-208-78 —  TST-3202-79 

Recorrente —  Volkswagen do Brasil 
S. A.
Recorrido —  Antônio Cesar 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-2.627-78 —  TST-3.804-79 
Recorrente —  O  Estado de São Paulo 
Recorridos —  Aurora de Oliveira e 

outros
Ao D t . Raul 6chwlnden 
Vista, ao Recorrente, por 10 (dez) 

dias, para arrazoar

RR-2.149-77
Recorrente —  Estado do Rio de Ja

neiro ,
Recorrido —  Humberto Teixeira P o m 

bo e outros
Ao Dr. Renato Freitas Ramos
Vista, ao Recorrido, por 10 (dez) dias 

pa~a contra-arrazoar
RR-2.056-75

Recorrente —  FEPASA —  Ferrovia 
Paulista S.A.
Recorrido —  Athos Teixeira U m a
Ao Dr. Carlos Lopes Bravo

A G R A V O  D E  I N S T R N U M E N T O  P A R A  
O  S U P R E M O  TRIB U N A L  F E D E R A L

Intim ação
TST-3.372-79 —  AI-981-78 

Agravante —  M. Dedini S.A. —  M e 
talúrgica
Agravado —  Mauro Pagotto e outro 
Ao Dr. Juracy Galvão Júnior
TST-3.374-79 —  AI-1.350-78 

Agravante —  M. Dedini S.A. —  M e 
talúrgica

AgrAvaao Osmail Alexandre do» 
Santos

Ao Dr. Juracy Galvão Júnior 
Os agravantes, por Intermédio dos 

advogados acima citados, ficam intima
dos a efetuarem no prazo de (dez) 10 
dia o preparo para o Supremo Tribunal 
Federal.

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  P A R A  
O  S U P R E M O  TRIBUNAL F E D E R A L
Vsita ao Recorrido, por 5 (cinco) dia*, 

para Impugnação 
AI-211-78 —  TST-4.003-79 
Recorrente —  M. Dedini S.A. —  In

dústria de Destilarias 
Recorrido —  Darci Gluvanettl 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
TST-AI-2.212-78
(Ac 1* T. —  1.969-78)

Recorrente —  Aguedyr José Baptlsta 
da Silva
Advogada —  Dra. Cely Monteiro An

tunesRecorrida —  Petróleo Brasileiro S.A. 
P E T R O B R A S

Advogado —  Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira

1* REGIÃO  
D espacho

T. interposto recurso extraordinário no 
qual se afirma que acórdão da Colenda 
1* Turma teria negado vigência aos ar
tigos 448, 466 e 503. da CLT. Não e 
apontado qualquer dispositivo da Cotis
t.tuição rrnlferido pelo aresto recorrido.
F? apelo extremo também é argüida 

re* incla da questão federal e pedida 
a srmação do respectivo instrumento
Tendo em vista a restrição do artigo 

143. da Carta Magna, impassível é per
mitir-se o prosseguimento do recurso.
O  Venerando Supremo Tribunal Fe

deral. na 21* Sessão do Conselho, de 
15.9.77, resolveu ser incablvel a argüição 
de relevância da questão federal nos re
cursos extraordinários contra decisões 
proferidas pelo Tribunal Superior do

Trabalho. Por isso, recomendou rossem 
indeferidas liminarmente tais argiiições, 
quando formuladas (DJ 21-9-77, pág. 
0.378 e DJ 27.9.77, pag. 6.542).

Xndeflro.portanto,* não só o recurso 
extraordinário, como o processamento da
argüição de relevância.
Publique-se.
Brasília, 7 de março de 1979. —  Joao  

Ce lim a  Teixeira —  Ministro Presidente do TST.

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
TST-AI-2.550-78 
(Ac. 1* T-2.425-78)

Recorrente —  Volkswagem do Brasil 
8. A.
Advogado —  Dr. Antônio Carlos Fer
nandez
Recorridos —  Francisco Pereira da 

Silva e outros
Advogado —  Dr. Rubem José da Silva

2* REGIÃO  
Despacho

Decidiu-se, neste processo, que horas 
extraordinárias habitualmente presta
das integram o salário do obreiro.
Há recurso extraordinário interposto, 

apontando-se como violados os arts. 153 
{ 2°, e 165, VI e VII, da Constituição 
Federal. Tanto afirma ser inconstitu
cional a tese contida no PreJulgado nú
mero 52, como que a aplicação deste, 
com força vinculatlva, afrontaria a Car
ta Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado n? 52, aceitou-o como 
precedente judicial, jurisprudência pre
dominante e ciistalizada. Inútil, pois, 
apreciar-se se os prejulgados mantêm 
ou não força vinculatlva. Quem aplicou 
o prejulgado foi o próprio Tribunal 
emissor.

A  afirmação do Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado n° 52 ofen
dería a Constituição não tem o menor 
6uporte jurídico. Parte tal afirmação de 
u m  pressuposto falso. Ao ver da Re
corrente a tese do Prejulgado n° 52 atrl
taria com o disposto na Lei n.° 605, de 
1949. Esse pretendido atrito ê inexis
tente. A Lei n° 605 determina que aa 
horas “suplementares”, isto é, as hora» 
não habituais, não costumeiras, não de
vem ser levadas em  conta para o cál
culo do repouso remunerado. O  Prejul
gado n’ 52 fixa a tese de que, no cál
culo do repouso remunerado, devem ser 
levadas em  consideração as horas ex
tras habltualmente trabalhadas. Não se 
pode confundir “horas suplementares” 
com “horas extras habltualmente pres
tadas” . As segundas integram-se no sa
lário do obreiro; as primeiras, não sen
do habituais, não vêm a integrar o sa
lário contratual. Não há, conasqüente
mente. a menor oposição entre a tese 
do Preíulgado n“ 52 e a I*i n° 605, an
tes mencionada. Há, isso sim, perfeita 
conciliação do dito Prejulgado, com os 
artigos 58, parte final, e 59 da CLT.

Ao apreciar caso análogo, o Vene
rando Supremo Tbrfunal Federal, assim 
decidiu:

“Repouso remunerado. —  Cômpu
to de horas extras habitüalmente 
prestadas no cálculo do repouso re
munerado. —  Inexistência de ofen
da a texto constitucional. —  Agravo 
regimental não provido (Agravo nú
mero 71.817, Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin, 
Acórdão do Tribunal Pleno, de 16 
de dezembro de 1977, Diário da Jus
tiça de 3.3.78, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publiaue-e.
•Brasília, 29 de marçko de 1978. —  

João de l im a  Teixeira —  Ministro Pre
sidente do TST.

Pauta de Julgamento
7a.PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SESSÃO A REALIZAR-SE EM

24 d. ... ..ahr.jJ,________de 1Q7 9 _( Terça -feira), as 13 00 h
PROCESSO RR - 514/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro F ernando Franco
Espécie Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Ftegião 
Interessados: 0 rl and o Zorzi e Metaluminio S/A - Laminação e Extrusão

Advogados: Drs. Alino da Costa Monteiro e Tarciso H. Ribeiro

PROCESSO RR “ 19 55/7 8
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro F ernando Franco
Espécie Recurs'o de revista de decisãodo TRT da ia Região
interessados: Elevadores Schindler do Brasil S/A e José de Paula Carneiro

Advogados: Dts. Luiz Manoel Hidal^o Barros e Edmundo dos Santos Filho

PROCESSO RR - 2242/78
Relstor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida
Rovisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie Recurso de revista de decisiodo TRT da 4a. Região 
Interessados: Moacir dos Santos e Metalúrgica Matarazzo

Advogados: Drs. Alino da Costa Monteiro e Duiz Garcia Netto

PROCESSO RR - 230 3/7 8
Relator; Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Exmo. Sr. Mini6tro Marcelo Pimentel
Espécie Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: parcy Bastos Barbosa e Centro Ocupacional Avanhandava Ltda

Advogados: Drs. Neusa Melilo Bicudo Pereira e Antonio Baptista Netto

PRO ESSO rr - 2485/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
Reviscr: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região 
Interessados: Joao dos Santos Pacheco e Lustres Hansa Ltda

Advogados: Q rs. Ulisees Riedel de Resende e José Aparecido da Rocha

Processou.» RR - 2557/78
Relator: Ex.-« Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região 
Interessados: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e Rubens Borin e Outros

Advogados: Dr. Osvaldo Ferreira da Silva
D r. Carlos Augusto Ferezin Olivati

Processo n.» RR - 2705/78
Relator: Ei.- Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.™" Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos e Joaquim Luiz Mon

teiro.
Advr»gndos: Dr. Jose Roberto Vinha

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° RR - 2849/78
Relator: Ex."° Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex."*° Sr. Ministro f ernando Franco
Espécie: Recur® de decisão do TRT da 4a. região
Interessados: Francisco Lima Lopes e Rio Grande - Cia. de Celulose do Sul-RIOCEL

Advogados: Dr. Frederico Dias da Cruz
Dr- Teimo Ubirajara Rodrigues

Processo n." RR - 2856/78
Relator: Ex.-° Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.*" Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Rede Ferfoviária Federal S/A - Superintendência Regional são Pault.

SR-4 e Abílio Gasparini e Outros.
Advogados: Dr. waldeloyr Presto e Tania Maria Mitidiero 

Dr.

Processo n.° RR - 2950/78
Relator: E*.~ Sr. Ministro Marcelo Pimentel
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Revisor: E*.“  Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região 
Interessados: Banco Itaú s/A e Ezel Miguel dos Santos
Advogados: Dr. Geraldo Dias Figueiredo 

Dr. José Torres das Neves

Processo n."RR - 2964/78
Relator: Es."" Sr» Ministro Alves de Almeida 
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Companhia Municipal de Trasnportes Coletivos e Benedito de Souza 

Mello Freire.
Advogados: Dr. Orlando

Ulisses Riedel de Resende 
Processo n." RR _ 30 32/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.-° Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: r ecurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Assuero Nobre Parente e Outros e Volkswagen do Brasil S/A

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Antonio Carlos Fernandez

Processo n.» RR - 3697/78
Relator: Kx.  Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Kx.n,° Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a.. Região
Interessados: Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de Suzano e Izabel

Penha Carvalho Oliveira.
Advogados: Dr. Jorge Radi

Dr. Carlos Molteni júnior 

Processo n.° RR ” 3705/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Alves de Almeida 
Revisor: Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e Mario de Almeida

Advogados: Dr. Maria de Cristina P. Cortes 
Dr. sid H. Reidel de Figueiredo

Processo n.° RR - 37 26/78
Relator: Ex.mo vSr. Ministro Alves de Almeida 
Revisor: Fx.mn Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região 
Interessados: Alexandrina Natalina Lopes e S/A s Calçados Renner

Processo n.° RR - 3 287/7 8
Relator: Ex.—  Sr. Ministft> Fernando Franco
Revisor: Ex.mn Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: Recurso de revista de decisão do TBT da 4a. Região
Interessados: Orlando Pereira Espitalier e Direções {Hidráulicas do Brasil S/A.

Advogados: Dr. José Francisco Boselli 
Dr. joão Carlos Krahe

Advogados: Dr. Carlso Arnando F. Selva 
Dr. Luiz Garcia Neto

Processo n.° RR ~ 3757/78
Relator: Ex.mo Sr> Ministro Alves de Almeida 
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Fernando F ranço
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região 
Interessados: SoJ/a Mar Monteiro e LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A.

Processo n.° RR “ 3374/78
Relator: Ex."- Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região 
Interessados: Banco Itaú e Alcides Ferordi e Os Mesmos

Advogados: Dr. Geraldo Dias Figueiredo e José Torres das Neves 
Dr.

Processo n." RR - 3387/78
Relator: Ex.»" Sr. Ministro filues de fll[T,eida
Revisor: F.x.“” Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 3a, Região 
Interessados: Mineração Morro Velho S/A e Osvaldo Horacio Marciano

Advogados: Dr. Massaniello Lopes Cançado 
Dr. Alino da Costa M-nteiro

Processo n." RR — 3397/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Marcelo Pimen-el 
Revisor: Ex."° Sr. Ministro Hildebrando 8isaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
Interessados: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A e Edmundo Daemon 3runo euutros.
Advogados: Dr. Carlos Alberto Soares Cardoso 

Dr. José Cláudio Paes da Costa

Processo n.° RR - 3536/7 8
Relator: Ex."» Sr, Ministro Marcelo Pimentel 
Revisor: Ex."» Sr. Ministro Hildebrando Bisa^-ia
Espécie: Recurso da revista de decisãodo TRT da 2a. Região
Interessados: Siam Util S/A - Indústria Mecânicas e Metalúrgicas e Doménico 

MaMesta.
Advogados: Dr Deuspedit Goulart de Faria 

Dr.
Tose Carlos da SiXe Arouoa e Ulisses Riedel de Resende 

Pmcesso ..." RR - 3581/78 
Relator: Ex."" Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia .
.Espécie:Recurso de revista de decisãodo TRT da 2a. Região 
Interessados: FEPASA - Ferofiia Paulista S/A e Waldemar de Almeida Ramos e Os

Advogados: Dr. Maria Cristina P. Cortes Mesmos.
Dr. Lázaro Bittencout de Camargo

Processo n." RR . 3682/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.""1 Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisãodo TRT da 9a. Rsgião
Interessados: Bose Adao Cristiano e Fabrica de Tecidos Carlos Renaux S/A.

Advogados: Dr. fjestor A. Malvezzi 
Dr- Aldo Antonio Peluso

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. célio Silva 

Processo n." RR . 3810/78
Relator: Ex.”° Sr. Ministro Alves de Almeida 
Revisor: Ex.”  Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do. TRT da 2a. Região
Interessados': Bosé Ribeiro Caldas e Cia. Municipal de Transportes Coletivos

Advogados: Dr. Andrézia Iriês Falk
Dr. Walmir de Souza NBto

Processo n." RR — 3834/78
Relator: Ex.™" Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Rodolfo Oetes de Moraes e Cia. Estadual ds Energia Elétrica

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Ariosto E. 3. Barbosa

Processo n." R R - 3 8.7 5/7 8
Relator: Ex.. S,-. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região 
Interessados: Siderúrgica KRH B. L. Aliperti S/A e Oscarino Bbsé

Advogados: Dr. Bosé Clonis Garcia de Lima 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

de Santana e 
Outros.

Processo n."RR - .3962/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Marcelo Pimentel 
Revisor: Ex."u Sr. MinistroHildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso ds revista de decisão do TRT da 5a. Região
Interessados: BOMBAHIA - R. C . Barros & Cia Ltda e Silvandro Melo FagundesRocha.
Advogados: Dr. Esrnandes de Andrade Santos 

Dr. Raymundo de Freitas Rhto

Processo n."RR “ 3977/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro 1 u83 de Almeida 
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie:Recurso ds revista ds decisão do TRT da 4a. Região 
Interessados: Beoco Nacional S/A e Sidnei Borge Viana Vieira b

Advogados: Dr. Vera Zulma A. Estrázulas
Dr. Renato Oliveira Gonaçalves

Processo n.° RR ~ 4000/78
Relator: Ex.”° Sr, Ministro Eernando Franco
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie:Recurso da revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Companhia Municipal da Traasportes Coletivo? ^ Manuel Teixeira de

Gduveia.



Terça-feira 10 D I Á R I O  D A  J U S T I Ç A Abril de 1979 2845
Advogados: Dr. Heraldo Jubilut júnior

Dr- Ulisses Riedel de Resende 
Processo n." rr - 4059/78 
Relator: Ex.—  Sr. Ministro Marcelo Pimsntel 
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia 
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região 
Interessados: Fazenda Santa Eernestina e João Alfredo de Oliveira e Outros

Advogados: Dr. Paulo Jorge de Lima 
Dr. Oswaldo Penna júnior

Processo n.« RR- 4005/78
Relator: F.x.-" Sr. Ministro Fernando Franco 
Revisor: Ex.~ Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie:Recurso de revista de decisão do TRT da 9a. Região
Interessados: Antonio de Souza e Outros e Fabrica de Tecidos Carlos Renaux S/A.

Advogndos: Dr. Nestor A. Malvezzi
Dr. Dulio Assumpção Malhadas

Processo n.° RR - 4117/78
Relator: Ei- Sr. Ministro Alv/es de Almeida 
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Fernando Franco 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
Interessados: Silvio Maurente e outros e Cia

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Antonio Cervieri

Processo n.® RR ~ 4120/78
Relator: Ex- Sr. .Ministro Marcelo Pimentel 
Revisor: Ex."® Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região 
Interessados: Banco do Brasil S/A e Ivan Carvalho Monteiro

Advogados: Dr. Hamilton Guerra e
Dr. Sid H. Riedel de figueiredo

Processo n.° RR “ 4138/78
Relator: Ex.- Si. Ministro Alves de Almeida 
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região 
Interessados: Coroa S/A - Inds. Alimentares e Arthur Sausen

Advogados: Dr. Sérgio Schmitt
Dr. Wilmar Saldanha da Gama pádua

Processo n." RR - 4142/70
Relator: Ex.mo Srv Ministro Alves de Almeida 
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie:Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Maria Sirali Souza de Azevedo Jack S/A - Ind. do Vestuário

Advogados: Dr. José Francisco Boselli 
Dr- Sérgio Schmitt 

Processo n." RR - 4242/78
Relator: Ex.“  Sr. Ministro Fernando Franço
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: Recurso de révista de decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Fausto Antonio Marques e Hercules S/A - Fabrica de Talheres e

Os Mesmos.
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gseiros Bernardes 

Dr.

Processo n.® RR - 4288/78
Relator: F.i.—  Sr. Ministro Marcelo Pimentel 
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de atecisã» do TRT da 2a. Região
Interessados: Amaury Pedro do Nascimento e Outros e LIGHT - Serviços de Eletri 

cidade S/A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. célio Silva

Processo n.° RR - 43 29/7 B
Relator: Ex.. Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região 
Interessados: FfcPASA - Ferfovia Paulista S/A e Argemiro Caldigo

Advogados. Dr. Maria Cristina P. Cortes 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.'- RR - 4386/78
Relator: Ex.—  Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex."” Sr. Ministro Hildebrando Bisjlia

TRT da 4a. Região 
. Estadual de Energia Elétrica

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região 
Interessados: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e Nadir Knothe e Outros

Advogados: Dr. Maria Cristina P. Cortes 
Dr. Jaime Marangoni

Processo n.® RR - 4389/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Alves de Almeida 
Reusor: Ex.”" Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do StRT da 2a. Região 
Interessados: José Justiniano Martins e Celestino dos Bnjos

Advogados: Dr.José Francisco Boselli
Dr. Antonio de Souza Nogueira Filho

Processo n.° RR - 4428/78
Relator: Ex."" Sr, Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.”“ Sr. Ministro Marcelo Pimeitel
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Cia. Municipal de Transportes Cdstivos e Francisco Mecerino Oli

veira.
Advogadas: Dr. Orlando Antonio Capella Fernandes 

Ulisses Riedel de Resende 
Processo n.° RR - 4433/78
Relator: Ex.—  Sr. Ministro Alves da Almeida 
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Interessados: Nilo Almir de Oliveira e Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogados: Dr. Jose Torres das Neves

Dr. Antonio Carlos Siqueira Cleto

Processo n.°RR - 4514/78
Relator: Ex—  Sr. Ministro AlVBS de Almeida 
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: BARDELLA S/A - Inds. Mecânicas e Pedro de Oliveira e Silva

Advogados: Dr. Cassio Mesquita Barros Junior 
Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.° RR - 4684/78
Relator: Ex.*~ Sr. Ministro Fernando Franco 
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: Recurso de rev/ista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Tarcilia Alv/es de Lia Costa Colato e Cia. Municipal de Transpor 

tes Coletivos».
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

D r. Dose Roberto Vinha

Processo n.® RR - 4689/78
Relator: Ex."*0 Sr. Ministro Alves de Almeida 
Revisor: Ex."0 Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revistade decisãodo TRT da 2a. Região
Interessados: Augusto Mazzo e UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A.

Advogados: Dr. Paulo Marques Leite
Dr. Waldyr Pedro Mendicioo

Processo n.® AI - 202Q/78
Relator: Ex.*® Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex."1* Sr. Ministro ..........
Espécie:Agravo de Instfcumento de despacho do Juiz Pres. cb TRT da la. Região 
Intercssados:SICOL - Comércio e Indústria S/A e Luiz Alberto Miguel Conceição

Advogados: Dr. Darcy da SiJva 
Dr. .:.:

Processo n® A I - 2025/78
Relator: Ex.m® Srv Ministro Fernando Franco 
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro.........
Espécie: A gravo de Instrumento de despacho do Juiz 
Interessados: PARTIME - Serviços Temporários Ltda e

Advogados: Dr. Vicente Ferreira de Arruda Coelho 
I)r. :

Pres. do TRT da 1 .tyião 
Rosane Tereza Rodrigues 

Mendes.

Processo n.®AI - 2027/78
Relator: Ex."° Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex."* Sr. Ministro ...........
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la. Regiãc 
Interessados: Pedrina da Silva SanfAnna e Clínica Sao Raimundo Nonato Ltda.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Paulo Renato Vilhena Pereira
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Processo n.° AI - 2 262/7 8
Relator: Kx."« Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro .........
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho d Juiz Pres. do TRT da 8a. Região 
Interessados: Empresa de Pintura Muniz Ltda e João Figueiredo da Silva

Advogados: Dr. Fernando Ricardo Cabral Wanzeller 
Dr. Francisco Alves dos Santos

Processo n.° AI - 2314/78
Relator: Ex.'"’ Sr. Ministro Fornando Franco
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ..........
Espécie: Agravo de Instrumento de despachado Juiz Pres. do TRT da la. Região 
Interessados: Universidade Santa Úrsula e Sindicato dos Auxiliares de Adminis

tração Escolar dos Estados do Rio de Janeiro e Esp. Santo. 
Advogados: Dr. Valério Rezende 

Dr.Manoel Martins

Processo n.° AI - 2664/78
Relator: Ex.,,,ü Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.'*“ Sr. Ministro ........  ^
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la.Região
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Jarbas Lyrio Gáudio

Advogados: Dr. Fernando de Figueiredo Moreira 
Dr. Jose Torres das Neves

Processo AI - 2091/78
Relator: Ex.~ Sr. Ministro Fernand0 Franco
Revisor: Ex™° Sr. Ministro ..........
Espécie: A gravo de Instrumento de ded(iacho do Juiz Pres. do TRT da la.Região 
Interessados: cia. ee Nay/egaçao Lloyd Brasileiro e Felipe Neri da Costa e Ou-

Advogados: Dr. Cláudio Andrade de Almeida Rego 
Dr. Júlio Vassenrsteins

Processo n.° AI - 2997/78
Relator: Ex.“« Sr> Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ..........
Espréic: Agrado de Instrumento de despacho do Buiz Pres. do TRT da 3a. Região
Interessados: general Motors do Brasil S/fi a Divisão Terex e Marcos Guerino

Serra.
Advogados: Dr. Roberto da Silva Pimentel

Dr. wilmar Saldanha da Gama Padua

Processo n.° AI - 3094/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Ire trumento de despacho do Juiz Pres. 
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Rodinei

Advogados: Dr. José Carlos Farah

do TRT da 9a. Região 
Biscaro Solano das 

Neves.

Dr. Nestor A. Malvezzi

Processo n.“ AI - 3107/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Marcelo Pimehtel 
Revisor: Ex."*" Sr. Ministro ..o......... .
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do "RT da 9a. Região 
Interessados: Antonioa Nelita dos Santos e Indústria Têxtil Cia. Hering

Advogados: Dr. Nestor A. Malvezzi 
Dr. José Lúcio Glomb

Processo n.° AI - 3189/7A
Relator: E*.—  Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex."”' Sr. Ministro ....... . ^
Espccie: Agravo de Incremento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 9a. Região 
Interessados: Banco Brasileiro de Dsscortos S/A e Ambrosio Czrany

Advogados: Dr.José Carlos Farah 
Dr.Nestor A. Malvezzi

Processo n.° AI - 3286/78
Relator: Ex."0 Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor- -Ex."0 Sr. Ministro ....... •••• <s>
Espccie: Agravo' ae Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Interessados: LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A e Olégario Mario de Paula

Advogados: Dr. C 0 Ü O  $ilva
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° AI - 3315/7 8
Relator: Ex.“° Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex."° Sr. Minisiro • »..♦•#•• ^
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do BuizPres. do TRT da 3a. Região
Interessados: Rede Ferroviária Federal S§A e Irene Sapucaia Maia

Advogados: Dr. Rodritjo Martiniano Ferreira 
Dr. Burecy Guimarães Filho

Processo n.° fll - 3332/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro....... .
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Buiz Pres. do TRT da 
Interessados: Oscarino Bosá de Santana e Outros e Siderúrgica 3. L.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Decio 3. B. da Silva 
Processo n." Ai - 3459/78
Relator: Ex.”° Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex,”  Sr. Ministro ........ .

2a. Região
Aliperti

S/A.

Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Buiz Pres. do TRT da 3a. Região 
Interessados: Siemens S/A e Antonin Mareio Gonçalves

Advogados: Dr. Paulo Antonio de Menezes 
D r Neuiton de Araújo

Processo n." AI - 346G/78
Relator: Ex.1"" Sr. Ministro Marctto Pimentel 
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro . . . . .  Z ... .
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Buiz Pres. do TRT da 3a. Região 
Interessados: Fundaçao Educacional do Distrito Federal e Osmar Araújo Bezerra

Advogados: Dr. Paulo Antonio de Menezes 
Dr. Clásia Pinto Pires

Processo n."AI - 3462/78
Relator: Ex.1" Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor Ex."' Sr. Ministro .........
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Ouiz Pres. do TRT da 3a. Região 
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A e José Natividade Xavier

Advogados: Dr. Rubem Romeiro Peret
Dr. Mucio Vianderley Borja

Processo n." AI - 3535/78
Relator: Ex."" Sr. Minisiro Hildebrando Bisaglia 
Revisor: Ex.'"" Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de despach do Juiz Pres. do 4a. Região 
Interessados: GETHAL S/A - Indústria de Madeira e Getúlio Suman

Advogados: Dr. Paulo Serra
Dr. Saul de Melo Calvete

I

Processo n." AI - 3536/78
Relator: Ex.”' Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.”" Sr. Minisiro
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Buiz Pres. do TRT da 4a. Região
Interessados: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre e Irmã 

Madalena Castoldi Bardim.
Advogados: Dr. Maria Cristina Cestari 

Dr. Saul de Mello Calvete

Processo n." AI - 3538/78
Relator: Ex.”" Sr> Ministro Marcelo Pimetel
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ...........
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 4a. Rdgião
Interessados: Ferramentas Gedore do Brasil S/A e Paulo Fernando Vargas de Fa

riasT
Advogados: Dr. Beatriz 0. Diniz da Costa 

Dr- Raul Szulcseiuski

Pnxesso n.» A'I - 3541/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.rao Sr. Ministro ........
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz pres. do TRT da la. Região 
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional Rio de Janeiro

SR-3 e Braui i.no de Souza Crespo.
Advogados: Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho 

Dr. Deminsthóclides Baptista

Processo n.° AI - 3545^/78
Relator: Kx.l,,° Sr. Ministr<r Hildebrando Bisaglia 
Revisor: Ex."1" Sr. Ministro • • • .......
Espécie: Agravo de Instrumento de despachodo Juiz Pres. do TRT da 5a.Região
Interessados: Sisal Bahia-Hntéis e Turismo S/A

Advogi.clos: Dr. Gilberto Gomes da Silv/a
I)r. Eduardo Adami GÓes de Araújo

Hotel Meridien e Everaldo de 
Santana.

Processo n.« AI _ 3679/78
Relator: Ex.'- Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro ...........
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Espécie: Agravo de Instrumento de despachodoDuiz Pres. do TRT da la. Região 
Interessados: Eurico Gomes dos Santos e Outros e Rede ferroviário Federal S/A.

Advogado»;: Dr. José Mendes Filho e Alino da Costa Monteiro 
Rn Sebastião Herculano de M. Filho

Processo n." AI - 3680/78
Relator: Ex.™ Sr. .'ministro Fernando Franco 
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro............
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la. Região
Interessados: Empresa Auxiliar de Serviços Gerais Ltda e Humberto Amaral Ferra

te. n
Advogados: Dr. José Silvério Horta

Dr-Helcio Nunes da Costa

Processo n." AI - 3775/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro .........
Espécie: Agravo de Instrumerto de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6a.Região 
Interessados: Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios. Beneficente (CAPEMI) e 

e José Salviano da Silva.
Advogados: Dr. Ariadne Quintella

Dr. Cláudio Murilo Raposo

Processo n." AI - 3773/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia 
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro
Espécie: Agravode Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6a. Região 
Interessados: Empresa Agrícola Pirangi S/A e João Cícero da Silva

Advogados: Dr.Helio Luiz F. Galvão
P>r-Reginaldo Alves de Andrade

Processo n." AI - 3774/78
Relator: Ex."° Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex."* Sr. Ministro .............
Espccie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6a. Região 
Interessados: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo e Helena Rodrigues Guedes

Advogados: Dr. Joaquim José de Barros Dias 
Dr. José Hermano Cavalcanti

Prrcesso n.“ AI — 3808/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Fernando Franço
Revisor: tx.*" Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de despache do Juiz Pres. do TRT da la. Região 
Interessados:Amando Ribeiro Alves e Bolsas de Valores do Rio de Janeiro 

Advogados: Dr. Eduardo Chaves de Paiva 
Dr- Antonio Edvaldo de Araújo

Processo n.“ AI - 3841/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex."" Sr. Ministro .........
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. RegiarI 
Interessados: LIGHT -Serviços de Eletricidade B/A e João Rodrigues Filho

Advogados: Dr. Célio Silva
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Procvsso n.° AI - 3847/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia 
Revisor: Ex."" Sr. Ministro .........
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la. Região 
Interessados: José Fraga Werneck e Rede Ferroviária Federal S/A

Advogadtw: Dr. José Freire da Silva e Alino da Costa Monteiro 
Dr. Ivan de Gusmão F. Baptista

Pmccsso n." AI - 3848/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Alves de Almeida 
Revisor: Kx.“ w Sr. Ministro ••••«••••
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la.Região 
Interessados: Bancode Breáito Real de Minas Gsrais S/A a Luiz Fernandes de Oli

veira
Advogados: Dr. Jesus da Godoy Ferreira

p r Benedita Calheiros Bomfim

Processo n." AI * 3851/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro ......... _
Ê iécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 4a. Regiar
Interessados: F randi Catarine Pereira e Jaldiva Santos de Oliveira e Outros

Processo n." AI - 3778/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro ••••••••
Espécie:Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6a. Região 
Interessados: Usina União e Indústria S/A s José Bezerrra da Silva

Advogados: Dr. Carlos Eduardo da Castro Reazisk Duarte 
Dr. • • • •

Processo n." AI - 3767/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Hi 1 debrandoBisa glia 
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro ...........
Espécie:Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Interessados: Argemiro de Mour a Lima e Cia. Municipal* de Transportes Coletivos

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. Heraldo Jubilht

Processo n." AI - 3793/78
Relator: Ex.™ Sr. Alinistro Alvds de Almeida 
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro .......
Espécie:Agravo de Instrumento de despacho da Juiz Pres. do TRT da 2a. Região
Interessados: Partington Chemicals S/A - Indústria e Comércio e Leopoldo Souaa

Guedes.
Advogados: Dr. Dib Antonio Assed

Dr. charlain Galvão da Silva

Processo n."AI - 3796/78
Relator: Ex.™ Sr. Alinistro Hildabrando Bisaglia 
Revisor: Ex.'"" Sr. Ministro ••••••»•
Espécie: Agravo de Irêtrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a. Região 
Interessados: Cervejaria Antarctica Niger S/A e Raimundo B Nonato da Silva

Advogados: Dr. Getúlib Uargas de Castro 
Dr......

Processo n.° AI — 3800/78
Relator: Ex.™ Sr, Alinistro Marcelo Pimentel 
Revisor: Ex.™ Sr. Alinistro .......
Espécie: Agravo da Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a. Regiac 
Interessados: Cia. Agrícola e Florestal Santa Barbara e Eder Cardim

Advogados: Dr. Guilherme Pinto de Caryalho 
1>  Remo Gresta

Advogados: Dr. Cid Rogério Uieira
jjr Rerdto Castro da Motta

Processo n." AI -3853/78
Relator: Ex.™ Sr, Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex."** Sr. Ministro...... * ' ’ ^
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do 3uiz Prss. do TRT da 4a.Região.,
Interessados: Ely José Ferreira da Abreu e Cia. Bstadual de Energia Elétrica

Advogados: Dr. l/ictor Doutjas Nunez e Alino da Costa Monteiro 
Dr. Ivan Carlos Luzzatto

Processo n.”fll' . 3857/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro ............
Espécie: Afjravo de Instrumento da despacho do Juiz Pres. do TRT da 4a. Região 
Interessados: Industria da Carroçarias Serrana Lt;da e júnior Camargo Ferreira

Advogados: Dr. Aldo José Laitano 
Dr. .-.

Processo n.» AI - 3875/78
Relator: Ex.™ Sr. Alinistro Hildebrando Bisaglia 
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro ........ .
Espécie: Agravo ds Instrumento de despacho do Duiz Pres. do TRT da 5a.Região 
Interessados: Aurélio Pereira Campos e Rede Ferroviária Federal S/A

Advogados: Dr. Aonaldo José Bahia Monteiro 
D r Eduardo Silva Costa

Processo n." AI - 3898/78
Relator Ex.'™ Sr. Alinistro Hildebrando Bisaglia 
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro ...... .
Espécic:Agravo de Instrumento de despqcho do Buiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Interessados: Indústrias Gessy Laver Ltda s Alcides 3eão Antonio

Advogados: Dr. Walmiro HBnrique Cardim Filho 
Dr. Ossé Carlos Stein 

Processo n." AI - 3908/78
Relator: Ex.™ Sr. Alinistro Alves de Almeida 
Revisor: Ex."* Sr. Alinistro .........
Espécie: Agravo de Instrumerto de despacho do Juiz Pres. do TRT da 8a. Região
Interessados: Joao Neves Pinheiro e Departamento de Estradas de Rodagem do Es 

tado do Pará-DERPA.
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Advogados Dr. Moacyr Gonçalves Pamplona 
Dr. Jorge Faciola de Souza

Pmcrsso n * A I - 3909/70
Relator: K«.“" Sr. Minútm Alves de Almeida 
Revisor: Ex."° Sr. Ministro ..........
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT do 0a Região 
Interessados: [)8partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Pará-DERPA e 

Joao Neves Pinheiro.
Advogados: Dr. Jorge Faciola de Souza

Moacyr Gonçalves Pamplona 

Protesso n." AI - 4020/70
Relator: Ex."" Sr, Ministro Marcelo Pimentel 
Revisor: Ex.“  Sr. Ministro ...........
Esprcic: Agravo de Instrumento de despacho do Joiz Pres. cb TRT da 7a. Regiãc
Interessados: Casa Chagas Barreto Ltda e Maria de Lourdes Duarte

Advogados: Dr. Antônio Jose da Costa 
Dr. Gilberto Alves Feijão 

Processo AI - 4031/70
Relator: Ex.*" Sr. Ministro Fernando Franco 
Revisor: Ex."“ Sr. Ministro .........
Espécie: Agravo de Instrunento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 5a. Região 
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A e José Alves de Oliveira

Advogados: Dr. Eduardo Silva Costa
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n" AI - 4080/78
Relator: Ex.“  Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia 
Revisor: Ex."" Sr. Ministro .........
Espécie: Agravo de Intrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Interessados: Expedito Reis Terra e C0BRASMA S/A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. Roberto Luiz Pinto e Silva

\
Processo n." AI - 4130/78
Relator: Ex.'~ Sr. Ministro Marcelo Pimentel

, Revisor: Ex."* Sr. Ministro ...»..••«•
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a.Região 
Interessados: Ildeu 2 de Paula e Borges Terraplanagem S/C

Advogados: Dr. Tsuyoki Mori
Dr. Antonio Corrêa Marques

Processo n.** AI — 4137/78
Relator: Ex.~ Sr. Ministro Fernando Franco 
Revisor: Kx."“ Sr. Ministro.........
Espécie: Agravo de Instrumento de despachado Juiz Pres. do TRT da 2a. Região
In teressado s UNIBANCO - 'União de Bancos Brasileiros S/A e Antonio Laranjeira

Filho.
Advogados: Dr. Waldemar Cury Maluly Junior

Dr. José Torres das Neves

Processo n.° AI - 4151/78
ReUtor: E*.—  Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia 
Revisor: Ex."- .Sr. Ministro ............
Espécie: Agrav/ode Instrumentode despachodo Juiz Pres, do TRT da la. Região 
Interessados: grasília Empreendimentos S/A e José Ribeiro Lugão

Advogados-. Dr. José Perez de Rezende
Dr. Luiz Carlos Rodrigues Silva

V
Processo n." AI - 4273/78
Relator. Ex.~ Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro ........  .
Ê xVíe: Agravo de Instrumento do despachado Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Interessados. Cia. Municipal de Trensportes Coletivos e João Domingos Boletta
Advogadas: Dr. Orlando Antonio Capella Fernandes 

Dr. Eduardo do Vale Barbosa

NOTA: OS PROCESSOS QUE NÃO FOREM JULGADOS NESTA 
SESSÃO FICARÃO PARA A PRÓXIMA INDEPENDEN
TEMENTE DE NOVA PUBLICAÇÃO.

Jorge Aloise 
Secretário da la. Turma

TERCEIRA TURMA
SÉTIMA AUDIÊNCIA D E  DISTRIBUI
ÇÃO, REALIZADA N O  DIA 2 D E  
ABRIL D E  1979.
Relator: Ministro Washington da

Trindade.
? çesso AI-3.252-78 

Origem: T R T  4.» Região.
Interessados: Stanley Home Produtos 

Para o Lar Ltda. —  Alba Magalhaes
llAdvogados: Dr. Antonio Carlos Gon
çalves —  Dr. D*\ Ulises Riedel de Re
sende.

Processo AI 3.456-78 
Origem: T R T  3.» Região.Interessados: C'&. Ferro Brasileiro 

Antonio W enceslau. ,Advogados: Dr. José Anacleto Ferrei
ra e Dr. Carlos Arnaldo P. Selva.

Processo AI-3.674-78 
Origem T R T  3.» Região.Interessados: Banco Nacional fc>. a . 

_ Floriano Francisco de Oliveira e ou-
tr<Advogados: Dr. Carlos Odorico V. 
Martins —  Dr. José Torres das Neves.

Processo AI-3.791-78 
Origem: T R T  2.» Região.
Interessados: Liquigás do Brasil 3. A.

—  Zenildo Rodrigues de Araújo. 
Advogados: Dr. Ivandel Alves e Dr.

Walter de Mendonça Sampaio.
Processo AI 3.863-78 

Origem T R T  9.* Região.Interessados: Estado do Paraná
Edson Hélio Bernades da Silva 

Advogados: Pr, Iosael José Milani e 
Dr José Eduardo M. B. de Oliveira.

Processo Al 3.889-78 
Origem T R T  4.» Região.Interessados: Adão Frank Forjas

Taunis S. A. , .Advogados: Dr. Hello Alves Rodrigues 
e Dr. Hugo Guelras Bemardes.

Processo AI 3.985-78 
Origem T R T  3* Região.Interessados: Mannesmann S. A. 

Florentino de Oliveira Campos e outros.
Advogados: Dr. Alberto Lourenço de 

Lima eDr. José Pranciscco BoseUi.
Processo AI 4.386-78 

Origem T R T  3.» Região.Interessados: Federal de Seguro- S.A.
—  Carmen Hurtado. ,Advogados: Dr. João Baptista Ardi-
zoni dos Reis e Dra. Maria Vand.r Fer-
n*AelaÍor: Min. Washington da Trin
d8Ret>fsor: Ministro Coqueljo Costa.

Processo RR 2.290-78 
Origem T R T  2* Região.Interessados: B  AN ESP A  S. A. 

Serviços Téc. e Adminlst. e Banco do 
Ectado de São Paulo S. A. e José Júlio
M " a d d£:SDra-Antonio Manoel Leite 
e Dr. José Torres das Neves.

Processo U K  3.827-78
Agenor8.» BUv* e outros 

* M.r
tlns e Dr. Carlos Eduardo O. Baethgen. 

Proceso R H  4.073-78

^Ad^V. 3S& MS? Ui-e V r Mario Bastos C. T. Nogueira. 
Processo R R  4.340-78

STtfre^sXT ^Maria^da Silva Soares
—  Cerâmica Cordeiro■ S. A. „Advogado: Dr. Gelai M. Sittoni Nu
nes e Dra. Ana Comparsi.

Processo R R  4.427-78 
Origem T R T  2.» Região.
Interessados: João Emetério Gouveia 

e Cia. Municipal de Transportes Coleti
vosAdvogados: Dr. Ulisses Riedel de Rev-vnia e. Dr .Trvcéé Roberto Vinha.

Processo R R  312-78 
Origem T R T  2* Região.
Interessados: Maria Madalena Ger

nandes e Associação Hospital Oswaldo Cruz.
Advogadas: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Antonio Bonival Camargo.

Origem T R T  4.* Região.
Interessados: Erenilda Peek Riíf c

Outros —- E M B R A S A  -  Ind. de Embalagens Brasileiras S. A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

senae e Dr. Hamilton Rcy Atencastro.
Processo R R  4.013-78 

Origem T R T  1.» Região.
Interessados: Suplmento “L B ” Sociedade Ltda. e José Anacleto.
Advogados: Dr. Hênio Souza Tinoco e Dra. Marian Salomão.
Processo R R  4.259-78 

Origem T R T  4.a Região.
Interessados: Banco Bamerindus do 

Brasil S. A. e Erothildes Alves.
Advogados: Dr. Dirceu J. Sebben © 

Dr. José Torres das Neves.
Processo R R  4.391-78

Origem T R T  2.» Região.
Interessados: Antonia Biudes Rodri

gues —  S. A. Pastifício Emílio Branchini e outro.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende. Dra. Neusa Fevero Rampaso e Dr. José Santalúcia.
Processo R R  4512-78

Origem T R T  2.° Região.
Interessados: Halles de São Paute

S. A. —  Administração e Partic'paçôes 
—  José Antonio Alves dos Santos.
Advogados: Dr. Joaquim Antonio

D ’Angelo de Carvalho —  Dr. Luiz Antonio Magliori.
R elator: Ministro Ary Campista.
Processo AI 2.890-78

Origem T R T  Ia Região.
Interessados: Telecomunicações do Rio 

de Janeiro S. A. —  Berenice de Andra
de Macedo.
Advogado: Dr. Geraldo Martins de 

Araújo.
Processo AI 3.453-78

Origem T R T  3a Região.
Interessados: Cia. Siderúrgica Nacio

nal —  Abílio Ferreira de Resende Filho, 
José Pereira Filho e outras.
Advogados: Dr. Lúcio de Freitas Lus

tosa e Dr. Sylvio Moreira Cruz.
Processo AI 3.664-78

Origem T R T  2.4 Região.
Interessados: Ralael Luiz Rossatti e 

outros —  FEPASA —  Ferrovia Paulista 
S. A.
Advogados: Dr. Francisco Alberto M. 

da Fonseca e Dr. Oswaldo Ferreira da 
Silva.

Processo AI 3.712-78 
Origem T R T  2a Região.Interessados: M. Stefani Topografia e 

Construções e Antonio Neves Corrêa.
Advogados: Dr. Fábio Ganblni c Dr. 

Silvio Antonio de Oliveira.
Processo AI 3802-78 

Origem T R T  3.» Região.
Interessados: Afonsina Assis Aguiar <* 

outros e Francisco Inácio Dias e outros.
Advogadas: Dr. José Cabral e Dr. 

José Carlos Rutowftsch Maciel.
Processo AI 3886-78 

Origem T R T  4.4 Região.
Interessados: Construtora Tedesco

S. A. —  Eng. e Arquitetura —  Amadeu 
Barbosa Martins.Advogados: Dr. Paulo Serra e Dra. 
Elida R. Costa.

Processo AI 3.963-78 
Origem T R T  2.* Região.
Interessados: U N I B A N C O  —  União de 

Bancos Brasileiros —  Mário Ré. 
Advogados: Dr. Waldemar Cury M.

Processo AI 4.063-78 
Junlr e Dr. Joséé Torres das Neves. 
Origem T R T  2a Região.
Interessaods: Clinica Marajoara S-C 

Ltda. e Agrimeron Cavalcante da Cos
ta.

Processo R R  4.756-78 
Origem T R T  3 a Região.
Interessados: Vooperativa dos Rodo

,vlá.Tos Ltda. e José Carlos Pimentai 
Menezes.Advogados: Dr. Lucas de Mirandi Li
ma.

Relator —  Coqueljo Costa.
Revisor —  Ary Campista.

Advogados: Dr. Célio S. Debes e Dr. Pedro Dada.
Relator: Ministro Ary Campista. 
Revisor: Ministro Simões Barbosa.
Processo R R  1.087-78 

Origem T R T  da 3.» Região. 
Interessados: Simão Walter —  Rede 

Ferroviária Fedreal S. A.
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Advogados: Dr. Demétrio Mendes Or
nelas e Dr. Adherbal de Oliveira Baracho

Processo R R  3.826-78 
Origem T R T  4.» Região.
Interessados: Marlene Percilia Cardo

so e Confecções Wollens S. A.
Advogados: Dr. Alino da Costa M o n 

teiro e.Dr. Paulo Fernando Mentz.
Processo R R  4.037-78 

Origem T R T  1.* Região.
Interessados: Cia. de Transportes Co

letivos do Estado do Rio de Janeiro —  
RJ —  Manoel Moreira dos Santos.
Advogados: Dr. Clemente Silveira de 

Paiva e Dr. Nilton Pereira Braga.
Proceso R R  4.312-78 

Origem T R T  1.» Região.
Interessados: Banco Brasileiro de Des contos S. A. e Luci Lima Barbosa 
Advogados: Dr. Cândido Guilherme 

G. Thompson e Dr. José Torres das Neves.
Processo R R  4.398-78 

Origem T R T  5.» Região.
Interessados: Lázaro de Souza e Sade 

—  Sul Americana de Engenharia S. A Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Ernani Durand.

Processo R R  4.755-78 
Origem T R T  3.» Região.
Interessados: Cia. de Saneamento de 

Minas Gerais —  COPAS â —  MiltonBraga.
Advogados: Dr. José Marcos R. Viei

ra e Dr. Joaquim Lacerda Neto.
R elato r: Simões Barbosa.
Processo AI 3.082-78.

Origem T R T  6.* Região 
Interessados: Prefeitura Municipal de 

Canb.otinho —  Lenita Soares de Morais.
Advogados: Dr. Carlos Porto de Bar

ros e Dr. Floriano Gonçalves de Lima.
Processo AI 3.454-78 

Origem T R T  3.» Região.
Interessados: Moinho Goiás S. A. —  

Adeyde Carlos Borges.
Advogados: Dr. Ordélio Azevedo Sette 

e Dr. João Rodrigues.
Processo AI 3.671-78 

Origem: T R T  3.* Região.
Interessados: A. Tavares Rep. Co-: 

mércio e Assist. Técnica Ltda. —  Afon
so Campos Jacome.
Advogados: Dr. Ivanir Gelape B a m 

birra e Dra. Vera Regina dé Carvalho.
Processo AI 3.715-78 

Origem: T R T  2.» Região.
Interessados: Cia. Municipal de Trans 

portes Coletivos —  Helena Jacinto de 
Oliveira e outros.
Advogados. Dr. Orlando A. Capella 

Fernandes e Dr. Andresia Ines Falk .
Processo AI 3.803-78 

Origem: T R T  3* Região.
Interessados: Andrade *  Bombazar

Ltda. —  Joaquim Alves Campos.
Advogadas: Dr. Thiago José Loureiro 

Maia e Dr. Genaro Assumpção P. de 
Salles.

Processo AI 3.887-78 
Origem T R T  4.* Região.
Interessados. U N I B A N C O  —  Distri

buidora de Tituios e Valores Mobiliários 
S. A. —  José Gilberto Rangel Holder
baum.Advogados: Dr. Tito Flávio Aúde e
Dra. Ana Maria de M. Santos.

Processo AI 3.965-78 
Origem: T R T  4.» Região.Interessados: Irmãos Zanchi &  Cia. 

Ltda. —  Eduardo Alves da Silva.
Advogados: Dr. Hugo Mosca e Dr. 

Antonio Aroldo Zart.

Processo AI 4.064-78 
Origem: T R T  2.» Região.Interessados: Sharp S. A. —  Equipa

mentos Eletrônicos —  Luiz Norberto dos 
Santos. , . . . .Advoeados: Dr. Tomás Carlos Alberto 
Di Masè e Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.R elator: Ministro Simões Barbosa 

Revisor: Min. Expedito Amorim.

Processo R R  4.917-77 
Orcem: T R T  1.* Região. 
Interessados: Antonio Maria Montei

ro e Cia. Brasileira de Roupas —  Ducal 
Advogados: Dr. Alino da Costa M o n 

teiro e Dr. F. Otávio Loureiro Maia.
Processo R R  3.184-78 

Origem: T R T  4* Região.

Interessados: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica —  Dilon Alves Perei
ra.
Advogados: Dr. Paulo Branda Feman 

des e Dr. Alino da Costa Monteiro.
Processo R R  3.852-78 

Origem: T R T  3* Região.
Interessados: Banco Real S. A. —

Júlio Rilson da Silva.
Advogados: Dr. Mauro Thibau da 8. 

Almeida e Dr. Egberto Wilson S. Vidl
gal.

Processo R R  4.229-78 
Origem: T R T  5.* Reglo.
Interessados: José Florencio dos San

tos Filho —  Viação Itapemirim S. A.
Advogados: Dr. José Roberto de Sou

za Cruz e Dr. luíz Humberuo Agle.
Processo R R  4.373-78 

Origem: T R T  4.» Região.
Interessados: Banco Nacional S. A.

—  Imara de Fátima Ferreira Antunes. 
Advogados: Dra. Vera Zulma A. Es-

trazulas e Dr. José Torres das Nes.
Processo R R  4.503-78 

Origem: T R T  4.» Região.
Interessados: Geny Schardosim Pe

reír? —  Hospital Nossa Senhora da Conceição S. A.
Advogadas: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Maximiano Carpes dos Santos.
R elator: Ministro Expedito Amorim.
Processo AI 2.327-78 

Origem: T R T  2.® Região.
Interessados: Sebastião Spinelia —

Empresa Cinematográfica Valparaiso Li mitada.
Advogados: Dr. Ulisses Riçdel de Resende.
Processo AI 3.431-78 

Origem: T R T  1.® Região.
Interessados: Yara Moreira Doria da 

Silva —  Banco do Estado de Minas Gerais S. A.
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Jesus de Godoy Ferreira.
Processo AI 3.549-78 

Origem: T R T  6.® Região.
Interessados: Prefeitura Municipal do 

Recife —  Edilson da Silva Costa o ou
tros.
Advogados: Dr. Juarez Neri Ferreira 

e Dr. Ubiratan Figueiredo.
Processo AI 3.691-78 

Origem: T R T  2.» Região.
Interessados: José Fernandes e outros

—  Sitio Ponte Alta (Miguel Marinii. 
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro .
Processo AI 3.799-78 

Origem: T R T  3.® Região.
Interessados: Caixa Esonômica do Es

tado de Goiás —  Joab Lopes de Olivei
ra.Advogados: Dr. Ordélio Azevedo Set
te e Dr. Ilton Fabris Santiago.

Processo AI 3.880-78 
Origem: T R T  1.4 Região.
Interessados: Companhia Estadual de 

Aguas e Egotos —  José Gabriel de Oli
veira e outro.
Advogados: Dr. Paulo Norberto HacT 

c Dr. Celestino da Silva Junior.
Processo AI 3.949-78 

Origem: T R T  6.° Região.
Interessados: Engenho Açude Grande 

(Teotónio Pessoa de Vasconcelos) —  
Fernando Francisco de Freitas.

Advogados: Dr. José Hugo dos Santos 
e Dr. José Gonçalves Moisés.

Processo AI 3.995-78 
Origem: T R T  4.® Região.
Interessados: Weco —  Tnd. de Equi

pamentos Termo Mec. Ltda. —  Francls
6o da Silva. , ' _Advogados: Dr. Alcides Matta e Dr. 
Hélio Alves Rodrigues.

R elato r: Ministro Expedito Amonm. 
R evisor: Ministro Washinton da Trin

dade.
Processo R R  425-78 

Origem: T R T  9.® Região. 
Interessados: Banco Bamerindus do 

Brasil S. A. —  Cyro Nassif Maiuf.
Advogados: Dr. Carlos Roberto Ribas 

Santiago e Dr. Vivaldo Silva da Rocha.
Proceso R R  3.784-78 

Origem: T R T  1.* Região.
Interessados: Companhia Docas do 

Rio de Janeiro —  Jorge Moreira e ou
tros.Advogados: Dr. Mauricio Medeiros
Costa e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo R R  4.014-78 
Origem T R T  3.® Região.
Tnteressados: Banco Nacional S. A. e 

Geraldo Magela Drumond.Advogados: Dr. Cajrlos Odoruco V. 
Martins e Dr. José Torres das Neves.

Processo R R  4.260-78 
Origem: T R T  4.» Região.Interessados: Gelson Ferreira Farias 

—  Cia. Navegação das Lagoas.Advogados: Dr. Alfredo Gonçalves
Mariano e Dr. Jorge Carlos R. Netto.

Processo R R  4.395-78 
Orieem T R T  1.® Região.Interessados: Salim Abdulmessih Ro

manos —  Cia. Estadual de Aguas e Es-
®°AdvoffadM3ADr. Fernando Barreto F.

Processo R R  4.552-78 
Origem: T R T  4.» Região.
Interessados: C !a. Estadual de Ener

gia Elétrica —  Secundino Soares Alber
nas e outros.Advogados: Dr. Deoclécio Leopoldo de 
Oliveira e Dr. Alino da Costa Montei
ro. „Brasflla. 3 de abril de 1978 —  Mario 
A . M . Pim entel Junior, Secretário.
Réé
SERVIÇO DE ACÓRDÃOS

A C Ô R D A O
(C. TP-1520-78)
Proc. n® T.S.T. RO-DC-101-78

R O -D C  a que se nega provim ento para  
m anter a reiterada jurisprudência do

Vistos, relatadas e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissidii 
Coletivo n° T.S.T. RO-DC-101-78 eu 
que é Recorrente Prefeitura Municipa 
de Barretas e Recorrido Sindicato doi 
Trabalhadores nas Indústrias da Cons 
trução e do Mobiliário de Barretos 
Recorre a suscitada, Prefeitura Muni 

cipal de Barretos (84-87), objetivandi 
modificação do v. acórdão (fls. 69-78) 
Apelo impugnado (fls. 93).

. A  recorrente argúi a preliminar d< 
Legitimidade passiva “ad causam”.

A  douta Procuradoria Geral opin; pelo nao provimento.
É o relatório.

VOTO
A  matéria tem sido apreciada pelo 

Col. TST. Entendo estar superada a 
discussão pela reiteração dos julgados 
em casos análogos tal como ocorrido 
no acórdão transcrito às fls. 49-56, da 
lavra do Ministro Mozart Victor Rus
mano e do Prejulgado n® 44-TST.
Nego provimento.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho nega» provimento 
ao recurso, contra os votos dos Exmos. 
Srs. Ministras Lomba Ferraz, revisor, 
Fernando íYanco, Raymundo de Sou
za Moura, Coqueljo Costa e Juiz Si
mões Barbosa. Justificarão os votos ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros L o m ba Ferraz e Coqueijo casta.
Brasília, 16 de agosto de 1978. —  

Lim a Teixeira, Presidente —  Ary Cam 
pista, Relator.
Ciente: M arco A urélio P rates de M a

cedo.
Justificação de Voto Vencido do Erm o.

S r . Ministro Lomba Ferraz
Sindicato suscitado (fls. 84-87).
Preliminar de ilegitimidade ua cau

sam-
Tratando-se de pessoa jurídica de di

reito público interno, da adminiestração 
direta, é de se reconnecer que a Pieiei
tura Municipal é parte ilegítima o d  
causam n a  ação de dissídio coletivo.

Face ao estatuído no  § 2o, do art. 170, 
da CF., somente as empresas publicas 
e sociedades de economia mista se re
gerão pelas n o r m a s  que s e a p h c a m  as 
empresas privanas, inclusive quanto ao 
diieito do trabalho e ao das ooriga
çóes, quando, através delas, o  Estado 
explorar atividade econômica.

N a o  ec p m r a n a o  a Prefeitura ativi
dade econômica, al é m  de nao ser' e m 
presa pubuca n e m  de economia mista, 
e m  relação aos empregados ceietlstas 
está abrangida apenas pelas n o r m a s  oo 
direito individual do traDarho, estando, 
pors, o PrejUrgudo 4* e m  desacordo c o m  
a n o r m a  d o  supracitado artigo d a  C F .

A s s i m  sendo, somente os empregados 
das entidades da administração direta-

ta, aotaoas de personliaade jurídica de 
direito privado, q u a n d o  regidos pelais 
sentenças normativas.

Logo, as pessoas jurídicas de direito 
interno, da  administração direta, n a o  
estão sujeitas as sentenças co.et.ivus.

Acoino a preliminar de ilegitimidade 
passiva “ad  c a u s a m ” da  Preieitura M u 
nicipal de Barretos.

Brasília, 16 de agosto de 1978. —
Heiuique L o m b a  Ferraz.
Justificação de Voto Vencido do Exmo.

Sr. Ministro Coqueijo Costa,

A  Prefeitura é parte Legitima ad cau
s a m  passtva n a  presente ação coletiva 
pois pessoa jurídica de direito puDilco 
interno, ue adminlst.ação direta.

N ã o  importa que a categoria constitua 
a base social do  sindicato, que t e m  su
porte n u m a  realiuade sociologica, que é 
a categoria.

N o  dueito positivo brasileiro —  a par
tir d a  Constituição e até a Consolida
ção aas Leis do Trabalho —  vèm-se as 
legras da proibição do seividor pdbli
ao razer greve e se sindicalizar.

Servidor contratado pela CL.T é ser
vidor público, regido peio regime ce.e
tista.

O  Prejulgado 44 do T 3 T ,  que declara 
alcançados pela lrraolaçáo das senten
ças coletivas os emp-egauos de pessoas 
jurídicas de direito puDiico interno, su
jeitos às leis do traça,ho, é inconstitu
cional. Já o disse, s e m  ambages, o E. 
B i e ’, e m  acórdão do Piéno, da lavra 
oo eminente Ministro T h o m p s o n  f lores 
(RE-Vi.379-MG., “in” R T J ,  vol. 1, p á 
gina 185). A  razão está e m  que é con
tiaiiado o artigo 110, § 2o da Constitui
ção, que, ne-se artigo, so equipai a ex
ploração, peio Estaoo, de ativioaoe eco
nômica q u a n d o  o laz atiavés de e m p r e 
sas públicas ou sociedades ae economia 
mista. Logo, as pessoas jurídicas de di
reito público interno, da administração 
direta, n ã o  estão sujeitas S|s senten
ças coletivas da Justiça do T.abaiho, 
ainda mais porque sua receita e despesa 
é orçamentária.

Acu.ho a preiiminar de ilegitimidade 
passiva “ad c a u s a m ” da  PreieitUia M u 
nicipal de Barrettos 
.Brasília, 16 de agosto de 1978. —  C o 
queijo costa.

(Advs. Drs. José Maria de Souza A n 
drade e Alino da Costa Monteiro).

Republicado por haver saído c o m  in
correções.

P R O C .  N.° TST-DC-2/77

(Ac. TP-2650/78)
W L T / A T S

Acordo e m  resivão de dissído coletivo 
que se homologa, porque observadas as 
exigências legais e obedecidos os critérios 
e fatores de reajustamento.

Vistos, relatados e discutidos estes au 
tos de Dissídio Coletivo n.° T S T .  - D C 
2/77, e m  que sâo suscitantes Sincicato 
dos E m p r e g a d o s  Desenhistas Técnicos, 
Artísticos Industriais, Copistas, Projetis
tas Técnicos e Auxiliares dos Estados do 
Rio de Janeiro —  Bahia —  M inas Gerais 
—  Paraná —  Santa Catarina e Rio G r a n 
de do Sul e Suscitados Fderação das 
Indústrias do Estado do  Paraná e outros.
O  Sindicato Suscitante, epigrafado, 

propôs o presente dissídio para rever as 
condições estabelecidas no último proces
so normativo instaurado perantò o Egré
gio TST ,  conforme a decisão trazida aos 
autos, a fls. 17/18, e m  que foi relator o 
eminente Ministro Barata Silva.

A  Federação das Indústrias \io Estado 
do Paraná e demais Suscitados, contes
tanto a pedido, arguiram exceção de in
competência do E. T R T  da 9.* Região p a 
ra apreciar o feito, co- respaldo nos arts. 
702 e 875 da C L T .

O  Egrégio Regional acolheu a incompe
tência para conhecer e julgar o pedido de 
revisão.

O  feito foi encaminhado a este Pleno, e, 
a fls. 139, o Sindicato Suscitante celebrou 
c o m  a Federação das Indústrias do  Esta
do do Paraná, a do Estado de Santa Cata
rina e os Sindicatos das Indústrias de 
construção civil, serrarias, carpintarias e 
tanoarias, madeiras laminadas e c o m p e n 
sadas, de alfaiatarias e artefatos de couro 
do Paraná e os sindicatos da indústria de 
serrarias e carpintarias e tanoarias de L a 
ges e da construção civil de Joinville 
acordo para encerrar o litígio, indicando
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as condições de fls. 140 e 142, pedindo a 
homologação, tudo formalisado a 3 de 
abril de 1978.

Oficiou o M .  Público. É  o relatório.

Voto

N a  hipótese dos autos, há considerar 
que, da decisão do Egrégio T R T  da9.* R e 
gião, não prosperou recurso, porque o or
dinário interposto foi denegado, por in
cabível, não havendo agravo de instru
mento.

Assim, considerada a data de instaura
ção do dissídio para revisão neste Pleno a 
16 de maio de 1978 (fls. 123), o termo de 
transação representa a vontada das par
tes, observados os fatores de reajusta
mento dos decretos e m  vigor e demais 
exigências legais, homologo o acordo, 
c o m  a taxa que for publicado para o m ê s  
de vigência.

Isto Posto
A c o r d a m  os Ministros do Tribunal S u 

perior do Trabalho por unanimidade, h o 
mologar o acordo celebrado pelas partes.

Brasília, 22 de n o v e m b r o  de 1978. —  
L i m a  Teixeira, P r e s i d e n t e .  —  
Washington da Trindade, Relator.

Ciente: Celso Carpinteiro, Procurador.
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Raul Eley Maia).

P R O C .  N.° T S T - E D - D C - 3 / 7 7

(Ac.TP-2530/78)
W G / m s

Embargos declaratórios rejeitados.
Vistos, relatados e discutidos estes au 

tos de E m b a r g o s  de Declaração e m  
Dissídio Coletivo n.° TST-ED-DC-3/77, 
e m  que é E m b a r g a n t e  Sindicato Nacional 
das E m p r e s a s  Aeroviárias.

Publicada a decisão do dissídio coleti
vo nacional no Diário da Justiça de 23, 
que circulou e m  24 de outubro de 1978, 
apresentou o suscitado os embargos de 
declaração de fls. 236, alegando que o 
v*córdâo recorrido foi omisso quanto à 
questão, amplamente debatida da Tribu
na, referente a fixação das diárias para 
compensar a desvalorização da moeda.

A r g u m e n t a  o embargante que «atento 
ao fato de que as diárias no exterior são 
fixadas e m  dólar, decidiu o C. Plenário 
pela restrição do a u mento nas viagens pa 
ra fora do país», e por isso pede seja de
clarado que o a u mento somente seja apli
cado as diárias pagas quan d o  o serviço 
for prestado no território nacional.

É  o relatório.

Voto

Conheçq dos embargos, apresentados 
tempestivamente e ao feitio da lei.
A  restrição quanto ao aumento das diá

rias pagas e m  dólar, no exterior, pode ter 
sido mencionada nos debates, como parte 
da argumentação de alguns votos, m a s  
não foi objeto da decisão, tal como 
certificado a fls. 225.

De resto, trata-se de simples argumen
to, e o julgamento não necessita abordar 
todos os aventados pelas partes, ma s  ape
nas os relevantes.

Não fora suficiente e a embargante não 
propôs a questão do pagamento e m  dóla
res quer na contestação, quer nas razões 
finais.

Assim sendo, se omissão houve foi, 
«data venia», a do embargante, não do 
acórdão, que não devia não podería se 
pronunciar sobre questão não trazida a 
seu conhecimento, e m  contestação ou ra
zões finais.

Rejeito os embargos.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal S u 

perior do Trabalho, por unanimidade re
jeitar os embargos.

Brasília, 13 de novembro de 1978. —  
Hildebrando Bisaglia, Presidente no i m 
pedimento eventual do efetivo. —  Wagner 
Giglio, Relator.

Ciente-.Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. R o m u l o  Teixeira Marinho 
e Ursulino Santos Filho).

PROC. N.° TST-DC-11/78
(Ac. TP-251/79)

A C / m s g
Acordo Original que se homologa, para 
manter cláusulas na conformidade da ite
rativa jurisprudência do TST.

Vistos, relatados e discutidos estes au 
tos de Dissídio Coletivo n.° T S T - D C 
11/78, e m  que são Suscitantes Confedera
ção Nacional dos Trabalhadores e m  Esta
belecimentos de Educação e Cultura —  
C N T E E C  - e outros e Suscitado Sindicato 
Nacional dos Editores de Livros.

N o  acordo firmado entre as partes a fls. 
53/54 oferecida e pautada a taxa salarial 
de 4 2 %  sobre os salários resultantes do 
último acordo ou ação coletiva (de 1977). 
Mais cinco cláusulas (de 2 a 6) se segui
ram.

Pende o acordo intercorrente de h o m o 
logação por esta Corte, tendo a P G ,  e m  
parecer de fls. 58, propugnado o deferi
mento do pedido, u m a  vez que seja acres
centada à cláusula 5.“ que o desconto p a 
ra os cofres sindicais fique sujeito à m a 
nifestação dos empregados até 10 dias 
antes do primeiro pagamento reajustado 
(58).

É  o relatório.

Voto:

Conforme se verifica pelo parecer da 
douta Procuradoria Geral a taxa de rea
justamento está rigorosamente nos ter
m o s  ao índice informado pelo S.E.E.E. A  
cláusula de desconto assistencial —  item 
5 do acordo de fls. 53/54 não traz opções. 
Mas, tratando-se de acordo que consulta 
o c o m u m  interesse das partes, homologo 
o acordo.

Isto Posto:
A c o r d a m  os Ministros do Tribunal S u 

perior do  Trabalho, por maioria, 
homologar o acordo, vencidos, quanto a 
cláusula do desconto assistencial, os E x 
celentíssimos Senhores Ministros: C o 
queijo Costa, Marcelo Pimentel, Hilde
brando Bisaglia, Mozart Victor R u s s o m a 
no, R a y m u n d o  de Souza M o u r a  e L o p o  
Coelho. Redigirá o acórdão o E x c e 
lentíssimo Senhor Ministro A r y  C a m p i s 
ta.

Brasília, 12 de m a r ç o  de 1979. —  João 
de Lima> Teixeira, Presidente. —  A r y  
Campista, Relator «ad-hoc»,

Ciente: Marco Aurélio Prates de
Macedo, Procurador Geral.

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende).

P R O C . N . °  TST-RO-DC-167/78

(Ac.TP-2.658/78)
A C / j l o m

RO-DC- a que se dá provimento parcial 
para adaptar a cláusula de desconto à ju
risprudência denominante.

Vistos, relatados e discutidos estes au 
tos do Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo n.° T S T  R O - D C  n.° 167/78, e m  que 
é Recorrente Proçuradoria Regional do 
Trabalho da 1.” Região e Recorridos 
Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Trabalhadores e m  Trans
portes Urbanos de Passageiros de C a m 
pos e Sindicato das E m p r e s a s  de Trans
portes Rodoviários do Estado do Rio de 
Janeiro.

Recorre a d. Procuradoria Regional do 
acórdão de fls. 35/38 referentemente a 
dois pontos:

1 ,°)cláusula terceira —  «Jornaua de tra
balho de 8 horas diárias, sendo as horas 
excedentes patas com acréscimo de 40% 
para os motoristas e de 2 5 %  para as de
mais categorias;» e

cláusula sexta de desconto assistencial 
s e m  opções.

A  d. Procuradoria Geral se manifesta 
pelo provimento.

É  o relatório.
Voto:

O  acréscimo do percentual para as ho 
ras extras para os motoristas e pessoal de 
oficina era preexistente.

N e g o  provimento.
C o m  referência ao desconto assisten

cial, dou provimento parcial, para 
autorizá-lo desde que não haja manifesta
ção e m  contrário por parte do empregado,

até 10 dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.

Isto Posto:

A c o r d a m  os Ministros do  Tribunal S u 
perior do Trabalho dar provimento 
parcial ao recurso, para subordinar o des
conto assistencial a não oposição dos e m 
pregados até dez dias antes do  primeiro 
pagamento reajustado, vencidos os E x c e 
lentíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, relator e Marcelo Pimentel. Negar 
provimento quanto ao adicional de horas 
extras, vencidos os Excelentíssimos Se 
nhores Ministros L o m b a  Ferraz, Fernan
do Franco e Nelson Tapajós.

Brasília, 22 de n o v e m b r o  de 1.978. —  
Hildebrando Bisaglia, Presidente no i m 
pedimento eventual do efetivo. —  A r y  
Campista, Relator «ad hoc».

Ciente: Celso Carpinteiro, Procurador.
(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 

de Fraga, Milton Marques e Ma u r o  Silva 
Ribeiro).

P R O C .  N. - T S T  - R O -  D C  -176/78

(Ac. TP. 111/79)
M P / n s o

Dissídio Coletivo. Cláusulas parcialmen
te providas.

Vistos, relatados e discutidos estes au 
tos de Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo N . ° T S T - R O  - D C  - 176/78, e m  que é 
Recorrente Sindicato das E m p r e s a s  Exi
bidoras Cinematográficas no Estado de 
São Paulo e Recorrido Sindicato dos E m 
pregados e m  E m p r e s a s  Teatrais e Cine
matográficas do Estado de São Paulo.

O  Egrégio Tribunal Regional da S e g u n 
da Região julgou (fls. 66/75) o Dissídio 
Coletivo e m  que figuram c o m o  suscitante 
o Sindicato dos E m p r e g a d o s  das E m p r e 
sas Teatrais e Cinematográficas no Esta
do de São Paulo e c o m o  suscitado o Sin
dicato das E m p r e s a s  Exibidoras C i n e m a 
tográficas no Estado de São Paulo.

Inconformado c o m  a decisão o Sindica
to das Empresas, suscitado, apresentou 
embargos declaratórios (fls. 77/80).

O  Sindicato dos Empregados, suscitan
te, requer a correção de u m  lapso 
ocorrido entre a certidão e o acórdão (fls. 
83/84).

Colocado o feito e m  m e s a  (fls. 85).
Por acórdão de fls. 87 a 90 são julgados 

os embargos declaratórios assim c o m o  es
clarecido o requerido a fls. 83/84.

O  Sindicato das E m p r e s a s  Exibidoras 
Cinematográficas no Estado de São 
Paulo, não se conformando c o m  o acór
dão do Regional, que decidiu o dissídio 
coletivo, recorre ordináriamente para este 
Colendo Tribuinal Superior do Trabalho 
(fls. 92/102).

Por despacho do Sr. Ministro Presiden
te do Regional (fls. 105) o recurso é pro
cessado e s o b e m  os autos a este TST.

0  Sindicato dos E m p r e g a d o s  e m  E m 
presas Teatrais e Cinematográficas do 
Estado de São Paulo oferece sua i m p u g 
nação ao recurso ordinário oferecido (fls. 
107/125).

A  fls. 128 dos autos o S.E.E.E. 
pronuncia-se

A  douta Procuradoria Geral apresenta 
seu parecer, da lavra do Dr. A d e l m o  
Monteiro de Barros (fls. 129/130).

È  o relatório.

Voto

1 —  Recorre o Sindicato das Empr e s a s  
apontando c o m o  ofendido o art. 3.° do 
Dec-lei n.° 15, alterado pelo Dec-lei n.°17, 
de 1966 e decidido o dissídio contra juris
prudência do Colendo S.T.F. c o m  o seu 
julgamento antes de recebida a resposta 
do ofício m a n d a d o  expedir pelo E x m o .  
Sr. Juiz Instrutor à S U N A B ;  além do que 
julgou «extra petita» quando, pedido piso 
salarial, deferiu salário normativo que 
não fôra reivindicado, n e m  cabe na cate
goria; que por igual não se justifica a con
cessão da gratificação de quebra de caixa 
para as bilheteiras, a qual foi deferida 
s e m  base e m  lei e por isso feriu os art. 43 
e 142, § l.° da Constituição; o m e s m o  
ocorrendo c o m  a gratificação para os e m 
pregados que d o b r a m  a jornada e a grati
ficação para os gerentes, c o m o  t a m b é m  
ocorre c o m  a estabilidade aos e m prega
dos e m  idade de prestação de serviço m i 
litar e a estabilidade à gestante e o seguro

e m  favor dos empregados que lidam c o m  
dinheiro, b e m  c o m o  a multa pelo d e s c u m 
primento de qualquer dascláusulas do 
dissídio.

A  douta Procjiradoria Geral opinou pe
lo provimento e m  parte do recurso para 
exclusão das cláusulas do desconto assis
tencial e da multa.

A  preliminar de inviabilidade de apre
ciação do dissídio antes que respondido 
pela S U N A B  o ofício previsto no Dec-lei 
n.°15 é de rejeitar porque caiu o dispositi
vo e m  desuso c o m  o advento da Lei 
6147/74, que substituiu o sistema até en
tão vigente para a fixação da taxa do au
mento pela sua determinação pelo G o v ê r 
no, e m  base indisponível, fazendo ocioso 
se indague da S U N A B ,  u m a  simples 
agência governamental, o que o próprio 
Governo já disse ao fixá-la por Decreto. 
Rejeito a preliminar.

D e  julgamento«extra petita» t a m b é m  
não se há que falar porque pedido piso 
salarial foi estabelecido salário normati
vo, pois a natureza do dissídio coletivo 
admite liberdade do tipo, s e m  ofensa à lei 
ou à Constituição, que no geral foram sin
téticas na definição dos limites do poder 
normativo da Justiça do Trabalho, o que 
lhe permite c o m  u m  m í n i m o  de preceitos 
legais, u m  m á x i m o  de capacidade e agili
dade no trato dos problemas trabalhistas. 
D o u  provimento parcial para adaptar a 
cláusula. II —  Superadas as prelimina
res, no e x a m e  detalhado das cláusulas es
pecíficamente impugnadas, tem-se que é 
de manter as do salário normativo, por
que estabelecido nos termos do Prejulga
do 56, que, acrescente-se, c o m o  Prejulga
do tem situação especial, ímpar, valendo, 
exvi do preceito d o  3.° do art. l.° do D e c 
lei n..l5, de 20.7.66, c o m o  instruções para 
o cumprimento da lei, e, leva t a m b é m  a 
dizer que as alegações de ofensa à Consti
tuição, feitas pelo recurso nesse e noutros 
pontos, s e m  maior base, apenas represen
tam u m a  cautela para lastro de possível 
recurso ao Excelso Pretório. N e g o  provi
mento.

III —  A  gratificação de quebra de caixa 
no valor de 1 5 %  do salário mínimo, para 
as bilheteiras, já existente no dissídio an 
terior (fls. 18) é de ser mantida, indepen
dente das objeções ora feitas pelo recurso 
que inclusive se respondem pela lei entre 
partes e por ser preceito justo, c o m  base 
na tradição, tanto no r a m o  c o m o  nos b a n 
cos. N e g o  provimento.

IV  —  A  gratificação de Cr$42,00 para 
os empregados que d o b r a m  a jornada, 
t a m b é m  oriunda do julgado Regional an 
terior, tem contra si o ter sido excluída 
por este T.S.T no RO-DC-126/77, além de 
mal avaliada, pois não ocorre dobra, m a s  
simples prorrogação (duas horas), 
apresentando-se exagerado o seu valor, 
pelo que voto pela sua exclusão. Excluo a 
cláusula.

V  —  M a n t e n h o  a cláusula que atribuiu 
a gratificação aos gerentes, na base de 
meio salário mínimo, considerando ser 
pré-existente.

VI —  A  estabilidade à gestante e ao e m 
pregado estudante e m  idade de serviço 
militar, concedidas na forma da jurispru
dência deste Tribunal (fls. 74), ressalres
salvado quanto à segunda o ponto de vis
ta pessoal do relator.

VII —  A  cláusula do seguro foi concedi
da nos seguintes termos: «Obrigação do 
recolhimento, pelas empresas, da féria 
diária apurada ou a instituição de seguro 
de vida de Cr$200.000,00, e m  caso de m o r 
te ou invalidez, para gerentes ou encarre
gados da guarda do numerário».

Esta cláusula é oriunda do dissído an 
terior, tendo sido reajustado o seu valor,

Esta cláusula é oriunda do dissído an
terior, tendo sido reajustado o seu valor, 
sendo justa porque cobre o risco do e m 
pregado e m  causa, notório nos tempos 
que correm, valendo simples e natural se
guro contra acidente, sendo de manter-se. 
N e g o  Provimento.

VIII —  A  multa pelo descumprimento 
das cláusulas do dissídio é de adaptar-se 
à fórmula adotada pela jurisprudência, 
para limitá-la ao descumprimento das 
obrigações de fazer, emb o r a  c o m  m e u  
ponto de vista contrário, e m  tese. D o u  
provimento parcial.

Isto Posto:
A c o r d a m  os Ministros do Tribunal S u 

perior do Trabalho: I —  por unanimida-
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de, rejeitar as preliminares de audiência 
prévia da S u n a b  e Julgamento «extra pe
tita»; II —  dar provimento parcial ao re
curso para condiconar a multa ao des
cumprimento das obrigações de fazer, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa e Nelson T a p a 
jós; III —  negar provimento aos demais 
itens d o  r e c u r s o ,  v e n c i d o s  os 
Excelentíssimos Senhores Ministros 
Marcelo Pimentel, relator, Coqueijo C o s 
ta, Nelson Tapajós e Juiz Renato Caria, 
quanto a grafitificação de dobra de jorna
da; Nelson Tapajós e Juiz Renato Caria, 
e m  relação a gratificação dos gerentes; 
Juiz Renato Caria na cláusula que garan
te estabilidade provisória ao alistando e, 
unanimemente, c o m  relação às demais 
cláusulas.

Brasília, 14 de fevereiro de 1979. —  
João de Lima Teixeira, Presidente, — 
Marcelo Pimentel, Relator,

Cient e M a r c o  Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. A n a  Maria Moreira Salles 
e Ulisses Riedel de Resende)

P R O C .  N.° T S T - R O - D E  178/78

(Ac. T P  - 2661/78)
N T / a l t m

Desde que não contrarie a lei, livre a con
venção entre as partes, cuja homologação 
se impõe.
Recurso ordinário e m  dissídio coletivo a 
que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo n.° T S T - R O - D C  178/78, e m  que é 
Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.“ Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
da Destilação e Refinação do Petróleo no 
Estado do Rio de Janeiro e Petrobrás In
ternacional S / A  B R A S P E T R O .

Recorre ordináriamente para este C. 
Tribunal a Douta Procuradoria Regional 
(fls. 44/45) impug n a n d o  a cláusula quarta 
do acórdo homologado às fls. 40/42, que 
diz respeito à garantia de emprego à 
empregada gestante.

A  Douta Procuradoria-Geral, e m  pare
cer às fls. 58, opina pelo provimento do 
recurso.

É  o relatório.

Voto:

E m  se tratando de acórdo, onde as par
tes livremente estabelecem os termos do 
ajuste, desde que nada haja contrariado a 
política salarial do governo ou violado 
dispositivo legal, impõe-se a sua m a n u 
tenção.

N e g o  provimento ao recurso para m a n 
ter a cláusula c o m o  fora pactuada.

Isto Posto;
A c o r d a m  os Ministros do Tribunal S u 

perior do Trabalho em, por maioria, ne
gar provimento ao recurso, vencido o E x 
celentíssimo Senhor Juiz W a g n e r  Giglio, 
que dele não conhecia e o Excelentíssimo 
Senhor Ministro L o m b a  Ferraz que lhe 
dava provimento parcial j>ara adaptar a 
cláusula à Jurisprudência deste Tribunal.

Brasília, 22 de n o v e m b r o  de 1978. —  
João de Lima Teixeira, Presidente. —  
Nelson Tapajós, Relator.

Ciente:Celso Carpinteiro, Procurador.
(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 

de Fraga, Alino da Costa Monteiro e R o 
berto Siqueira).

P R O C .  N.° T S T - R O - D C - 1 79/78

(Ac.TP-2464/78)
A C / m s g

R O D C  a que se nega provimento para 
manter cláusulas de acordo com a iterati
va jurisprudência desta Côrte.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo n.° TST-RO-DC-179/78, è m  que ̂ ão 
Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.* Região, Heliogás —  Dis
tribuidora de Gás. Ultragaz S / A  e M i n a s 
gás S / A  —  Distribuidora de G á s  C o m 
bustível. e são Recorridos os m e s m o s  e 
Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e anexos de D u q u e  de C a 
xias e Magé.

«l.° T R T  Pleno, após rejeitar o pedido 
de c h a m a m e n t o  ao processo do Sindicato

Nacional das E m p r e s a s  Distribuidoras de 
G á s  Liquefeito de Petróleo e a preliminar 
de incompetência da J. doTrabalho (51), 
julgou a ação coletiva procedente, e m  
parte, para deferir a u mento de 4 0 %  nos 
salários de setembro de 1.976, rechaçando 
o piso salarial pretendido, a cláusula 5.*, 
a cláusula 10.", a cláusula 12." e a cláusu
la penal prevista para o não cumprimento 
das condições da sentença coletiva. Estas 
estão alinhadas das alíneas «a» a «1» de 
fls. 53-54.

A  P R T  recorre contra o adicional de ho-' 
ra extra de 50 a 100 por cento, b e m  assim 
do salário-família (57).

Heliogás apela renovando as prelimina
res de incompetência, de ditaçâo do órgão 
representativo da categoria econômica e 
de audiência do C N d o  Petróleo. N ô  méri
to, ataca o adicional de hora extra, a 
gratificação de cobrança, o desconto para 
assistência social e a cláusula que fixa o 
valor das refeições (63-64).

A  Cia. Ultragás e a Minasgás recorrem 
(67) contra o adicional de hora extraordi
nária, o deferimento de adicional de co
brança e a concessão do salário-família 
e m  valores superiores aos da lei (68).

O  Sindicato dos Condutores de Veícu
los contra-razoou (72) e a P G  emitiu pare
cer pelo provimento parcial dos recursos 
(79)»

É  o relatório, apresentado e m  Sessão.
P R O C .  N.° TST-RO-DC-179/78

(Ac.TP-2464/78)
AC/msg

Voto

Preliminares levantadas pela Heliogás.
1) D e  incompetência —  N ã o  foi ferido o 

preceito constitucional que atribui c o m 
petência normativa à J. do Trabalho, pois 
n e n h u m a  das matérias objeto das cláusu
las é estranha à relação de emprego que 
se trava entre as categorias interessadas 
na solução deste dissídio —  salvo a cláu
sula do desconto sindical, mas, neste 
ponto, sou sistematicamente vencido.

D e  m o d o  que, rejeito esta preliminar de 
incompetência.

2) D e  citação do órgão representativo 
da categoria econômica e do «Conselho 
Nacional do Trabalho» —  Alega a Helio
gás que a fundamentação pela qual foram 
elas rejeitadas «são suscintas e inconvin
centes» (63). M a s  o Regional, por sua vez, 
assevera que a empresa não deu os moti
vos que a levaram a tal arguiçâo (sic, 51). 
N e m  os poderia dár —  aduzimos nós —  
por estapafúrdias que são as prelimina
res.

Rejeito os pedidos de citação de c h a m a 
mento ao processo.
3) Adicional de cobrança —  É  atacado 

pelos recursos da Heliogás e da Ultragás 
e Minasgás. Já pre-existia essa cláusula, 
pela qual os motoristas que cumultativa
mente efetuam cobranças o percebem. 
Sua atualização eleva o adicional para 
14,56.

N e g o  provimento.
4) Salário-Familia —  É  objeto de ata

que do apelo da P R T  e da Ultragás e M i 
nasgás. T a m b é m  é cláusula que já vigora
va anteriormente. Prudentemente, o R e 
gional indeferiu o salário-esposa. N ã o  há 
razão para se excluir o salário-família, tal 
qual vinha sendo pago.

N e g o  provimento.
5) Cláusula do valor das refeições —  É  

objeto do recurso da Heliogás. Seu valor 
é de 00 para as refeições dos motoristas e 
ajudantes que se deslocarem para fora da 
Sede de D u q u e  de Caxias, mediante c o m 
provação da despesa. H u m a n a  e justa a 
cláusula criada, que objetiva à equidade 
animadora da sentença coletiva.

N e g o  provimento.
6) Desconto de 150,00 por motorista e de 

100,00 por ajudante de percentual
ajustado, e m  favor do sindicato.

N e g o  provimento, para mantê-la, pelas 
razões que se seguem;

O  v. acórdão recorrido estipulou condi
cional, propiciando oportunidade ao e m 
pregado de antecipadamente ao desconto 
dele divergir.

Isto Posto:
A c o r d a m  os Ministro do Tribunal S u 

p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  I —  p o r  
unanimidade, rejeitar as duas prelimina
res, de incompetência da Justiça do T r a 
balho e citação do  órgão representativo

da categoria econômica e do Conselho 
Nacional do Trabalho, arguidas pela H e 
liogás —  Distribuidora de G á s  S/A. II —  
Negar provimento aos demais itens dos 
recursos: a) vencidos parcialmente, E x c e 
lentíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa e Marcelo Pimentel e, totalmente, 
Excelentíssimos Senhores Ministros 
L o m b a  Ferraz e Fernando Franco, na 
cláusula concessiva de adicional de horas 
extras, atacada e m  todos os apelos; bl 
unanimemente, quanto ao salário família, 
igualmente constante de todos os recur
sos; c) por unanimidade, gratificação de 
cobrança objeto dos recursos da Helio
gás, Ultragás e Minasgás; d) t a m b é m  s e m  
divergência, e m  relação ao valor das re
feições e ao desconto assistencial, itens 
do recurso da Heliogás. Justificará o voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, rêlator. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro A R Y  Campista, revisor.

Brasília, 8 de n o v e m b r o  de 1.978. —  
Lima Teixeira, Presidente —  A r y  
Campista, Relator «ad-hoc».

Ciente: Marco Aurélio Prates de
Macedo, Procurador Geral

Justificação de Voto Vencido
do Exmo:Sr. Ministro Coqueijo Costa.

C o m o  há matérias c o m u n s  aos diversos 
recursos, examinalas-ei de per si, e não 
recurso a recurso.

1) Adicional de hora extra —  Foi conce
dido adicional de 5 0 %  sobre as duas pri
meiras horas extras trabalhadas e de 
100% sobre as demais. N a  forma de m e u s  
votos anteriores, entendo que para as 
duas horas extras iniciais, que são as pre
vistas e m  lei, esta já fixa o adicional 
m í n i m o  de 20%, que pode ser ultrapassa
do pela vontade das partes, e não pela 
sentença coletiva. Entretanto, para as h o 
ras extras subsequentes, a partir d a  ter
ceira, há u m  branco na lei, a ser preenchi
do pela sentença normativa. É  justo que 
se as comine c o m  u m  adicional elevado, 
para evitar que sejam ilegalmente exigi
das ao empregado pelo patrão.

D o u  provimento, e m  parte, aos três re
cursos, no particular dessa cláusula, para 
excluir o p a g amento de 5 0 %  sobre as 
duas primeiras horas suplementares.

Brasilia, 8 de n o v e m b r o  de 1.978. —  
Coqueijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fra
ga, Ivandel Alves, Márcio Barbosa, W e l 
len Lyrio de Souza e Arnaldo Maldonado)

PROC.N.." TST-RO-DC-186/78

(Ac.TP-2798/78)
N T / m s a s

Infringindo orientação da política sala
rial, traçada pelo Governo, é de se redu
zir o índice aplicado para reajustamento, 
superior ao fixado oficialmente.
Recurso ordinário provido.
Vistos, relatados e discutidos estes au 

tos de Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo n..° TST-RO-DC-186/78, e m  que é 
Recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2a. Região e são 
Recorridos Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de Jaú e Indústria de Móveis 
« A o  Jaú Progride S / A »  e outros.

« O  E. Tribunal da 2a. Região homo l o 
gou acrdo e m  que foi fixado a u mento de 
quarenta e dois por cento (42%), qua n d o  o 
índice oficial do m ê s  era de quarenta por 
cento (40%).

Recorre a D.Procuradoria Regional, vi
sando a redução d o  reajuste à taxa ofi
cial, s e m  contra-razões e c o m  o apoio da 
D.Procuradoria Geral.»

É  o relatório, apresentado e m  sessão.

Voto

Reajuste de 4 2 %  q u a n d o  o índice fixado 
para o m ê s  de janeiro fora de 40%.

Infringindo pois o disposto no art. 2..° 
da lei 4.725 c o m  a nova redaçãoda lei 
4903/64 c/c art. l.° da lei 6.147/74 e o de
creto 81.203 de 11/01/78.

Data venia, dou provimento ao recurso 
para reduzir o índice do reajuste a 4 0 %  
nos exatos termos do parecer de fls. 60 

Jsto Posto,
A c o r d a m  os Ministros do Tribunal S u 

perior do Trabalho, por maioria, dar pro

vimento ao recurso para reduzir a taxa de 
reajustamento salarial à 4 0 %  (quarenta 
por cento), vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Juiz W a g n e r  Giglio, relator. M i 
nistros A r y  Campista, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida e Juiz Washington da 
Trindade, Justificará o voto o Excelentís
simo Senhor Juiz W a g n e r  Giglio, relator.

Brasília, 04 de dezembro de 1978. —  
Hildebrando Bisaglia, Presidente no i m 
pedimento eventual do efetivo. —  Nelson 
Tapajós,Relator «ad-hoc».

Ciente; Marco Aurélio Prates de 
Macedo Procurador Geral.

Voto Vencido do Exmo. Senhor 
Juiz Wagner Giglio

A s  sete empresas suscitadas se conci
liaram c o m  o suscitante, que abriu m ã o  
de várias reivindicações para obter u m  
aumento salarial ligeiramente superior ao 
índice oficial.

Ora, a nova orientação governamental 
v e m  acolhendo e até incentivando o en
tendimento espontâneo entre trabalhado
res e empresários.

A s s i m  sendo, corrigir o índice de ma j o 
ração seria, «data venia», apegar-se à le
tra de lei desatualizada, contrariando seu 
espírito —  atingindo objetivo diametral
mente oposto à orientação governamental 
vigorante, c o m  prejuízos evidente para a 
paz e estabilidade sociais.

E m  última «ratio», trata-se de u m a  to
m a d a  de posição axiológica, e o Direito 
do Trabalho de há muito elegeu c o m o  v a 
lor m á x i m o  a ser prezado o b o m  relacio
namento entre patrões e empregados 
Destruí-lo, e m  n o m e  de u m a  política sala
rial utrapassada pelos fatos mais recen
tes, seria inverter os valores sociais, to
m a r  os meios c o m o  fim, « s u m m u n  jus, 
s u m m a  injuria», m á x i m e  qua n d o  tão p o u 
co afetado, c o m o  no caso dos autos, o 
programa de contenção inflacionária.

À  luz de tais considerações, parece 
mais justo e equânime prestigiar a livre 
manifestação de vontade das partes, por 
respeito a valores sociais mais relevan
tes, ainda que arranhados alguns precei
tos legais.

N e g o  provimento. —  Wagner Giglio,
(Adv. Dr. Paulo Chag a s  Felisberto).

P R O C .  N.° TST-RO-DC-229/78 
(Ac.TP-391/79)

M V R / m d g s
Recursos ordinários e m  ação de 

dissídio coletivo aos quais se dá provi
mento parcial, para assegurar a política 
de salários e m  vigor no país e a jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho.

Vistos, relatados e discutidos estes au 
tos de Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo n.° TST-RO-DC-229/78, e m  que são 
Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1." Região e Sindicato dos 
Professores de Niterói e São Gonçalo e 
Recorridos os m e s m o s  e Faculdade de 
Biologia e Psicologia Maria Tereza e o u 
tra.

Adoto o relatório do E x m o .  Sr. Minis
tro R a y m u n d o  de Souza Moura, relator 
sorteado, assim redigido:

« O  Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da 1." Região estabeleceu, dentre 
outras, as seguintes condições no julga
mento do presente dissídio: gratuidade 
das anuidades escolares até dois filhos, 
e m  favor dos professores, nos estabelecí' 
mentos de ensino e m  que exerçam as suas 
atividades; o salário aula entende-se cal
culado por cinquenta minutos e m  que o 
professor ficar à disposição do estabeleci
mento, e m  atividade docente; estabilida
de à professora gestante, até sessenta 
dias após o parto; o intervalo entre aulas, 
quando não exceda a duração de u m a  
aula, será pago na m e s m a  base da hora
aula, Indeferiu as seguintes cláusulas: 
m ê s  de cinco semapas para cálculo de pa 
gamento: o critério de cálculo dos descon
tos decorrentes de faltas do  professor far
se-á multiplicando o n ú m e r o  de aulas não 
dadas pelo respectivo valor do salário
aula; recolhimento das contribuições sin
dicais pelo empregado; multa de dois sa
lários mínimos pelo descumprimento de 
qualquer cláusula; redução de 5 0 %  para 
as anuidades dos filhos dos professores.

A  Procuradoria Regional e o Sindicato 
Suscitante recorrem. Alega o Ministério 
Público que contrariam a lei as cláusulas
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da estabilidade do emprego da gestante e 
a denominada de «pagamento das janelas 
de aulas».

Pretende o apelo do sindicato profissio
nal a gratuidade escolar para os filhos 
dos professores e nâo restrito «até dois fi
lhos», c o m o  fez o acórdao recorrido; o p a 
gamento na base do m ê s  de cinco s e m a 
nas; a fixação de duração da aula e m  q u a 
renta minutos; a forma de desconto das 
faltas dos professores já generalizada; a 
obrigação de o empregador efetuar os 
descontos das contribuições sindicais; a 
multa; a redução das anuidades para os 
filhos dos professores.

A  d. Procuradoria Geral opinou pelo 
provimento de apelo do Ministério Públi
co e, e m  parte, quanto ao do sindicato dos 
professores.

É  o relatório.
Voto

São dois os recursos;
a) Recurso da Procuradoria Regional.
Esse recurso fere dois pontos.
Quanto à estabilidade da gestante, na

forma da jurisprudência deste Tribunal e 
do Eg. S u p r e m o  Tribunal Federal, nego 
provimento ao apelo, tendo e m  vista o re
levante sentido social da cláusula adota
da.

Mas, ao contrário, dou provimento 
quanto ao c h a m a d o  pagamento das «jane
las■» que ocorrem entre as aulas, isto é, 
dos períodos de inatividade do professor 
entre duas aulas (cláusula 10). Excluo 
essa cláusula, que não se justifica, por
que, nesses períodos, na verdade, o pro
fessor nnão permanece à disposição do 
educandário.
b) Recurso do Sindicato Suscitante.
Essa apelação aborda vários aspectos,

a saber:
—  F o r a m  c o n c e d i d a s  d u a s  

(2)matrículas gratuitas aos filhos dos pro
fessores. A  medida é louvável. Mas, o R e 
corrente pretende que o direito se disten
da, de m o d o  a abranger todos os filhos 
dos professores. Isso, evidentemente, não 
se justifica (fls. 72). N e g o  provimento ao 
recurso, nesse item.

—  Pede-se, t a mbém, que o salário seja, 
calculado tendo-se e m  vista o valor da re
muneração cinco semanas (fls.73). N e g o  
provimento t a m b é m  nesse particular, 
porque o art. 320, da C L T ,  determina seja 
o m ê s  calculado à base de quatro s e m a 
nas e meia.

Por outro lado, ao revés do que se ale
gou, o repouso remunerado não influi na 
pretensão do Sindicato Suscitante, eis 
que essa vantagem t a m b é m  é garantida 
aos professores, na  sua qualidade de e m 
pregados.

—  Hora diurna de cinqüenta (50) e no
turna de quarenta (40) minutos. Essa é a 
praxe, no plano do ensino superior, c o m  
maiores ou iguais razões, deve ser adota
da e m  outros níveis do ensino. D o u  provi
mento ao recurso, pois o trabalho à noite, 
realmente, é mais penoso, tanto para o 
professor quanto para o aluno, sendo re
comendável —  psicológica e pedagogica
mente —  a redução do t e m p o  da aula m i 
nistrada à noite.

—  Pretende-se que as faltas do 
professor sejam descontadas tendo-se e m  
vista o n ú m e r o  de aulas que deixaram de 
ser por ele ministradas durante o dia ou 
parte do dia da ausência.

Penso que a medida é salutar e justa, 
tendo-se e m  vista o fato de ser c o m u m  
que o professor dê n ú m e r o  variável de au 
las e m  cada dia útil da semana. D o u  pro
vimento ao recurso nesse ponto.

—  N o  que se refere a descontos (cláusu
la 5."), nego provimento ao apelo, porque 
essa cláusula é desnecessária. A  lei disci
plina a matéria c o m  precisão e clareza.

—  Quanto à multa (cláusula 8.“), dou 
provimento, e m  parte, ao recurso, obede
cendo à jurisprudência deste Tribunal 
Superior, no sentido de que (a) a multa 
seja devida, exclusivamente, e m  casos de 
inadimplemento das obrigações de fazer; 
(b) o pagamento do valor da multa seja 
feito ao trabalhador prejudicado, direta
mente, pêlo ato patronal; (c) que seu v a 
lor fique limitado a vinte por cento (20%) 
do salário m í n i m o  mensal e m  vigor na lo
calidade por infração comprovada.

—  Pretende-se, finalmente, redução de 
cinqüenta por cento (50%) do preço das 
mensalidades aos filhos dos professores

que excederem a dois (2). Pelas razões an 
teriormente expostas, nego provimento 
nesse ponto. A  decisão recorrida já ga
rantiu gratuidade absoluta a dois filhos 
de cada professor, o que é medida social
mente justa e nobre, m a s  que não c o m 
porta ampliações.

Isto Posto:
A c o r d a m  os Ministros do Tribunal S u 

perior do Trabalho, I —  dar provimento 
parcial a a m b o s  os recursos: a) da Procu
radoria Regional, para excluir da senten
ça normativa a cláusula que determina o 
pagamento dos intervalos entre aulas
janelas, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Orlando Coutinho e 
Alves de Almeida; b) do Sindicato 
Susçitanté para incluir a cláusula que fi
xa a duração da hora-aula noturna e m  
quarenta minutos, vencidos os E x c e 
lentíssimos Senhores Ministros R a y m u n 
do de Souza M o u r a  e Juiz Roberto Mário; 
I) incluir a cláusula quinta, que fixa o 
sistema de apuração e desconto das faltas 
dos professores, vencido o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro R a y m u n d o  de Souza 
Moura; 2) deferir a multa por descumpri
m ento das obrigações de fazer, reverten
do o seu quanto e m  favor do empregado 
prejudicado e, fixado seu valor e m  vinte 
por cento do salário m í n i m o  regional, 
vencido parcialmente, os Excelentíssimos 
Senhores Ministros R a y m u n d o  de Souza 
M o u r a  e Juiz Washington da Trindade 
que revertiam a multa a favor do Sindica
to e Fernando Franco, Nelson Tapajós e 
MarceloPimentel, que n e g a v a m  provi
mento nesta parte.

II —  Negar provimento aos demais 
itens de a m b o s  os recursos, u n a n i m e m e n 
te.

Brasília, 21 de março de 1979. —  João 
de Lima Teixeira, Presidente. —  Mozart 
Victor Russomano, Relator «ad hoc».

Cient e-.Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador Geral.

(Advs: Drs. Carlos Affonso C. de Fra
ga e Ulisses Riedel de Resende).

P R O C .  N.° TST-RO-DC-243/78

(Ac.TST- 2.895/78)
A C / j l o m

R O - D C —  a que se dá provimento par
cial para adaptar cláusulas à iterativa ju
risprudência do Tribunal.

Vistos, relatados e discutidos estes a u 
tos de Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo n.° TST. RO-DC-243/78, e m  que 
são Recorrentes Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Quiímicas e 
Farmacêuticas de Jacarei e Sindicato da 
Indústria de Explosivos no Estado de 
São Paulo e Recorridos os m e s m o . s

Recorrem ordinariamente os suscitan
tes e suscitados, respectivamente. Sindi
cato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicas e Farmacêuticas de Jacarei e 
Sindicato da Indústria de Explosivos no 
Estado de São Paulo, visando:

I. O  suscitante —  melhor pagamento 
para horas extraordinárias excedentes de 
duas, trabalhadas por determinação do 
empregador e que toda promoção deverá 
ser a c o m p a n h a d a  de u m  a u mento salarial 
m í n i m o  de 10%.

2.0 suscitado —  estabilidade provisó
ria à empregada gestante até sessenta 
dias após o término do período de 
licenciamento legal;

—  exigência de aviso por parte das e m 
presas por escrito, dos motivos da dis
pensa, ao empregado demitido sob a acu
sação de prática de falta grave;

—  abono de falta ao empregado estu
dante;

—  multa de Crí 88,00 por empregado 
e m  caso de descumprimento pelo e m p r e 
gador das obrigações de fazer contidas na 
n o r m a  coletiva;

—  garantia ao empregado admitido pa 
ra a função de outro, dispensado s e m  jus
ta causa, de igual salário ao do e m prega
do de m e n o r  salário na função;

—  garantia ao empregado substituto do 
m e s m o  salário percebido pelo empregado 
substituído;

—  estabilidade do empregado e m  idade 
de prestação do serviço militar;

—  desconto assistencial:
Regularmente processados os dois re

cursos ordinários.

O s  suscitantes apresentaram suas 
contra-razões.

A  d. Procuradoria Geral opina pelo i m 
provimento do recurso dos suscitantes e 
provimento parcial do recurso dos susci
tados.

É  o Relatório:
Voto

Recurso dos suscitantes —  D a r  provi
mento parcial para:
a) incluir a cláusula concessiva de m a j o 

ração de percentual das horas extraordi
nárias excedentes de duas;

bjconceder aumento salarial de 1 0 %  
(dez por cento), e m  casos de promoção, 
desde que a empresa não tenha quadro de 
carreira;

Recurso dos suscitados —  D a r  provi
mento parcial para:
a) conceder abono de faltas ao e mprega

do estudante, por ocasião das provas es
colares, desde que matriculado e m  esta
belecimento de ensino oficial, autorizado 
ou reconhecido e pre-avisado o e mprega
dor no m í n i m o  c o m  72(setenta e duas) ho 
ras;

bjcondicionar o desconto assistencial a 
não oposição dos empregados até 10 (dez) 
dias antes do l.° (primeiro) pagamento 
reajustado;
Negar provimento aos demais itens;
estabilidade provisória à gestante;
salário do substituído;

Isto Posto:
A c o r d a m  os Ministros do Tribunal S u 

perior do Trabalho, no recurso do Sindi
cato Suscitante, dar provimento parcial 
para a) incluir a cláusula concessiva de 
majoração do percentual das horas ex
traordinárias excedentes de 2 (duas), pelo 
voto de desempate, conceder aumento sa
larial de 1 0 %  (dez por cento), e m  casos de 
promoção, desde que na empresa não h a 
ja quadro de carreira. N o  recurso do Sin
dicato Suscitado, dar provimento parcial 
para: a) conceder abono de faltas ao e m 
pregado estudante, por ocasião das pro
vas escolares, desde que matriculado e m  
estabelecimento de ensino oficial,
autorizado ou reconhecido e pré-avisado 
o empregador no m í n i m o  c o m  72 (setenta 
e duas) horas; bjcondicionar o desconto 
assistencial a não oposição dos e m prega
dos até 10 (dez) dias antes do l.° (primei
ro) pagamentoreajustado. Negar provi
mento aos demais itens do  recurso; por 
unanimidade, quanto a estabilidade pro
visória à gestante e ao salário do 
substituído e, por maioria na cláusula 
que obriga seja o empregado notificado 
dos motivos da dispensa e na cláusula as
seguradora de estabilidade provisória ao 
alistando.

Brasília, 11 de dezembro de 1978. —  
Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência. —  Ary 
Campista, Relator «ad hoc».

Ciente: Marco Aurélio Prates de
Macedo. Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e L o 
retta Maria V. Musselli)

Proc. N.° TST-RO-DC-251/78

(Ac. TP-2710/78)
G S S / h v c f

Recurso Ordinário e m  Dissídio Coletivo a 
que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo n.° TST-RO-DC-251/78, e m  que é 
Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.” Região e Recorridos Sin
dicato dos Oficiais Marceneiros e T raba
lhadores nas Indústrias de Serrarias e 
Móveis de Madeira do Município do Rio 
de Janeiro e Sindicato das Indústrias de 
Serrarias, Carpintarias e Tanoarias do 
Município do Rio de Janeiro.

V e m ,  a douta Procuradoria Regional, 
interpor recurso contra o v. acórdão de 
fls. 36 a 38, que houvera por b e m  h o m o l o 
gar o acordo celebrado entre as partes, 
e m  litígio até então.

S e u s  p o n t o s  d e  i n c o n f o r m i s m o  
assestaram-se nas cláusulas 7.*, 9.a e 
10.*, c o m  os respectivos parágrafos, da 
quele v. aresto.

O  parecer da d. Procuradoria Geral, a 
fls. 56, é pelo provimento do recurso, «so

mente quanto ao malsinado desconto, e 
nada mais.»

É  o relatório.
Voto

Temos, de plano, de tomar saliente que 
se trata de u m  acordo, onde os convenen
tes, na exteriorização de sua vontade so
berana, assentaram e m  bases pacíficas 
todos os pontos que porventura pudes
s e m  acarretar discrepâncias e divergên
cia.

Evidentemente, e m  relação à claúsula 
7.” e parágrafos, a questão do desconto 
e m  favor do sindicato é livre de qualquer 
condição no ajuste, respeitando-se, é cer
to, a vontade das partes acordantes e esta 
tem sido a trilha jurisprudencial nesta 
Corte da Justiça do Trabalho.

Igualmente, n e n h u m  inconveniente ou 
malefício pode resultar das cláusulas 9.* 
e 10.*, quanto a concessão, c o m  revesti
mentos de liberalidade que nela é incrus
tada, possibilitando aos representantes 
sindicais seu comparecimento, pelo espa
ço de duas horas, «nos dias programados 
para realização de palestras, c o m  a exi
gência de comprovação, por atestado que 
seria fornecido pelo Sindicato da 
Categoria Profissional...»

Ainda, a cláusula décima condiciona a 
concessão ao aspecto de u m a  experiência 
e c o m  a ressalva de que a m e s m a  poderia 
ser suprimida, não se constituindo, ja
mais, n u m  direito adquirido e esclarecen
do que pode ser a liberalidade revista e m  
próximo dissídio.

Assim, não há inconveniente gritante e 
atentatório às boas relações entre e m p r e 
gados e empregadores, o que é, e m  suma, 
princípio norteador das altas finalidades 
da Justiça do Trabalho.

São pois, estes os fundamentos de nos
so voto pelo não provimento do apelo da 
d. Procuradoria Regional, os quais se 
consagram na maioria dos pronunciamen
tos do Col. Tribunal Pleno, conforme cer
tidão de fls. 59.

Isto Posto
Acordam, os Ministros do Tribunal S u 

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Hildebrando Bisa
glia, revisor, L o m b a  Ferraz, Marcelo 
Pimentel e Juiz Washington da Trindade, 
quanto ao desconto assistencial; e. E x c e 
lentíssimos Senhores Ministros Nelson 
Tapajós, relator, Fernando Franco, L o m 
ba Ferraz e Marcelo Pimentel, e m  relação 
ao reconhecimento de representante Sin
dical junto às empresas.

Brasília, 27 de n o v e m b r o  de 1978. —  
Lima Teixeira, Presidente. —  Geraldo 
Starling Soares, Relator «ad hoc».

Ciente: Marco Aurélio Prates da
Macedo, Procurador-Geral.

(Adv. Dr. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga).

P R O C . N . »  TST-RO-DC-291/78

(Ac. TP-394/79)
C A B S / N S S

G Acordo coletivo homologado Recurso 
da Procuradoria Regional N ã o  contraria
da a política salarial vigente, n e m  qual
quer dispositivo de lei, não se justifica, 
juridicamente a intervenção do judiciário 
naquilo que as partes livremente acorda
ram. Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au 
tos de Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo n.° TST-RO-DC-291/78, e m  que é 
Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da la. Região e são Recorridos 
Sindicatos dos Condutores de Veículos 
Rodoviários é Trabalhadores e m  Trans
portes Urbanos de Passageiros do M u 
nicípio do Rio de Janeiro e Sindicato das 
Empresas de Transportes de Carga do 
Estado da Guanabara.

« O  Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da la. Região (fls. 30/31) resolveu 
homologar, por unanimidade o Acordo 
constante de fls, 24, firmado pelas partes.

A  Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região, inconformada c o m  o 
v.Acórdão, interpõe recurso ordinário 
(fls. 33/34) para este Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho, Insurge-se c o m  as 
cláusulas homologadas e m  quedizem res
peito a pisos salariaais concessão das ho 
ras extras c o m  5 0 %  e a concessão do des-
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conto e m  favor do Sindicato s e m  opção 
aos que do m e s m o  discordarem. (Cláusu
las 4a., 5a. e 6a.).

S e m  contestação ao recurso interposto, 
o m e s m o  é admitido por Despacho de fls. 
38.

O  Serviço de Estatística e Estudos E c o 
nômicos (SEE E )  opina a fls. 40, nada h a 
vendo a ser informado eis que não houve 
modificação de percentual de aumento.

A  douta Procuradoria Geral (fls. 41) 
oferece seu Parecer, opinando pelo impro
vimento do recurso.

É  o relatório.»

Voto

Tratam os autos de recurso interposto 
pela Procuradoria Regional.

O s  polos da relação jurídica coletiva, 
cujos interesses antagônicos constituem a 
causa e a razão de ser do processo coleti< 
vo, alcançaram u m a  composição h a r m o 
niosa através de u m  negócio jurídico líci
to, isto, é, o acordo de fls. 24.

N ã o  houve qualquer violação concreta 
e direitaà política salarial vigente. A s s i m  
não se justifica juridicamente, e interven
ção do judiciário naquilo que as partes li
vremente acordaram.

Ne g o  provimento.
Isto Posto

A c o r d a m  os Ministros do Tribunal S u 
perior do Trabalho, por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencidos os 
E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s  
Ministros:aj Mozart Victor Russomano, 
e m  relação ao piso salarial òjHildebrando 
Bisaglia, Mozart Victor Russomano, H e r 
nando Franco e Nelson Tapajós, quanto 
ao adicional sobre horas extras cMarcelo 
Pimentel, Hildebrando Bisaglia, R a y 
m u n d o  de Souza Moura, Mozart Victor 
R u s s o m a n o  e Coqueijo Costa, no que tan
ge ao desconto assistencial.

Brasília, 21 de março de 1979. —  Lima 
Teixeira,, Presidente. —  C.A. Barata 
Silva, Relator «ad hoc».

Ciente: M a r c o  Aurélio Prates de 
Macêdo, Procurador

(Advs.Drs.Carlos Affonso <X de Fraga, 
José Expedito Teixeira e Augusto Morei
ra da Paz).

P R O C .  N.° TST-RO-DC-299/78

(Ac. TP-395/79)
CABS/NSS

Acordo Coletivo homologado Recurso da 
Procuradoria Regional N ã o  contrariada a 
política salarial vigente, n e m  qualquer 
dispositivo de lei, não se justifica, juridi
camente a intervenção do judiciário n a 
quilo que as partes livremente acorda
ram.

Recurso a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes a u 

tos de Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo n.° TST-RO-DC-299/78, e m  que é 
Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.* Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
do Açúcar de C a m p o s  e Sindicato da 
Indústria e da Refinação do Açúcar nos 
Estados do Rio de Janeiro e Espírito S a n 
to.

«Egrégio Tribunal Regional do Traba
lho da 1.* Região homologou acordo nos 
autos deste dissídio coletivo, contando, 
dentre outras cláusulas, o desconto e m  
favor do suscitante, na quantia de dez 
cruzeiros, por conta do salário a ser pago 
no m ê s  de abril de 1978.

A  Procuradoria Regional recorreu, ale
gando que a cláusula não observou a con
dição de prévia e expresso consentimento 
do empregado interessado.

A  douta Procuradoria Geral opina pelo 
provimento.

É  o relatório.»

Voto

Tratam os autos de recurso interposto 
pela Procuradoria Regional.

O s  polos da relação jurídica coletiva, 
cujos interesses antagônicos constituem a 
causa e a razão de ser do processo coleti
vo, alcançarem u m a  composição h a r m o 
niosa através de u m  negócio lícito, isto é, 
o acordo de fls. 27.

N ã o  houve qualquer violação concreta 
e direta à política salarial vigente. A s s i m  
não se justifica juridicamente, a interven

ção do judiciário naquilo que as partes li
vremente acordaram.

N e g o  provimento.
Isto Posto:

A c o r d a m  os Ministros do Tribunal S u 
perior do Trabalho, por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencidos os E x c e 
lentíssimos Senhores Ministros R a y m u n 
do de Souza Moura, Mozart Victor R u s 
somano, Washington da Trindade (Juiz 
convocado), Coqueijo Costa e Hildebran
do Bisaglia.

Brasília, 21 de março de 1979. —  Lima 
Teixeira, Presidente. —  C.A. Barata 
S i l v a ,  R e l a t o r  « a d  
hoc». Ciente:Marco Aurélio Prates
de Macêdo, Procurador.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Alino da Costa Monteiro e Nil
son Lobo de Azevedo).

P R O C . N . ° T S T - R O - D C - 3 1 8 / 7 8

(Ac.TP-2907/78)
A C / j l o m

RO-DC- a que se dá provimento parcial 
para adaptar-se cláusula à iterativa juris
prudência do Tribunal.

Vistos, relatados e discutidos estes au 
tos de Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo n.°T S T  —  R O - D C -  318/78, e m  que é 
Recorrente Sindicato do Comércio Vare
jista de C a m p o s  e Recorrido Sindicato do 
E m p r e g a d o  do Comércio de Ca m p o s .

O  recurso do suscitado (35/36) se opõe 
ao item 7.° que concede u m a  gratificação 
a título de quebra de Caixa e quanto ao 
item V, no tocante ao abono de faltas do 
estudante.

Quanto ao desconto a favor do Sindica
to, s e m  opções.

Quanto a decisão que determinou a 
existência de comprovante autenticado 
pela empresa qua n d o  dos pagamentos a 
seus empregados.

À  d. Procuradoria manifesta-se contra
riamente à falta de condicional no des
conto assistencial.

É  o Relatrio.
Voto

1. Quebra de Caixa —  face aos iterati
vos pronunciamentos do Tribunal, nego 
provimento.

2. Abono de falta de estudante.
Dou provimento parcial para adaptar a 

cláusula à Jurisprudência dominante: as 
faltas dos empregados estudantes para 
prestação de provas e m  estabelcimento 
estabelecimentos de ensino ofiçiais, auto
rizados, ou reçonhecidos de ensino ofi
ciais, autorizados, ou reconhecidos, 
quando avisadas com antecipação de 72 
horas, serão abonadas.

3. Desconto assistencial.
D o u  provimento parcial para adaptar a 

cláusula a Jurisprudência do TST, isto é, 
conceder o desconto desde que não haja 
manifestação contrária do empregado até 
10 dias antes do primeiro pagamento rea
justado.

4. Comprovante de pagamento previs
t o , i n c l u s i v e  e m  c o n v ê n i o s  
internacionais, nego provimento.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal S u 

perior do Trabalho por maioria dar 
provimento, e m  parte, ao recurso para: a) 
conceder abono de faltas ao empregado 
estudante, nos dias de exame, desde que 
e m  estabelecimento de ensino oficial, au
torizado ou reconhecido, pre-avisado o 
empregador com u m  mínimo de 72 horas, 
e bl subordinar o desconto assistencial a 
não oposição do empregado, até 10 dias 
antes do :° pagamento reajustado; e por 
unanimidade negar provimento aos de
mais itens do recurso. 
lBrasília, 11 de dezembro de 1978. —  
Hildebranco Bisaglia, V ice-Presidente, io 
exercicio d a  Presidência. —  A r y  
Campista, Relator,
lCiente:Aíarco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador.

Voto Vencido do Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

1. Abono de faltas para o empregado 
estudante nos dias de exame, e m  estabe
lecimentos de ensino oficial, autorizado 
ou reconhecido. A  cláusula é justa, m a s  
deixou de ser jurídica a partir do m o m e n 

to e m  que o S T F  Pleno, e m  acórdão do 
eminente M .  C u n h a  Peixoto, considerou
a inconstitucional, pois, pela m e s m a  ra
zão, podèria o trabalhador reivindicar a 
ausência remunerada para as horas de 
aula. N ã o  posso, n e m  devo, c o m o  Juiz, 
insistir na decretação da cláusula.

2. Desconto Sindical É  u m a  verdadeira 
contribuição social, não prevista e m  lei, 
e m  favor do órgão classista que t e m  obri
gação legal de prestar assistência judiciá
ria gratuita, a sindicalizado ou não 
(Lei.5.584/70). Ademais, viola frontal
mente,os artigos 462 (irredutibilidade do 
salário) e 545 da C L T  (prévia autorização 
do empregado). N ã o  pode a sentença 
coletiva afrontar a lei, conforme entendi
mento doutrinário universal.

3. Excluo essas duas cláusulas. 
lBrasília, 11 de dezembro de 1.978. —  
Coqueijo Costa.

(Advs. Drs. Luiz Cláudio L. Penafiel e 
Celestino da Silva Junior).

P R O C .  N.° TST-RO-DC-340/78

(Ac.TP-301/79)
A C / m s g

R O D C  a que se nega provimento para 
manter cláusulas esteiadas e m  jurispru
dência do TST.

Vistos, relatados e discutidos estes a u 
tos de Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo n.° TST.RO-DC-340/78, e m  que são 
Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.“ Região e Sindicato da 
Indústria de M a s s a s  Alimentícias e Bis
coito do Município do Rio de Janeiro e 
Recorrido Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias do Trigo, Milho —  M a n 
dioca, M a s s a s  Alimentícias Biscoitos e 
Reações Balanceadas do Município do 
Rio de Janeiro.

O  l.° T R T  Pleno julgou o presente 
dissídio procedente, e m  parte, para decre
tar u m  aumento de 4 0 %  sobre os salários 
de 1.1.77, c o m  as compensações e demais 
cláusulas de praxe (30 e segs).

A  P R T  interpôs R O  (36), contra a cláu
sula da estabilidade à gestante e a do des
conto assistencial sindical (37).

O  Sindicato suscitado t a m b é m  apelou
(41) contra as m e s m a s  cláusulas e mais a 
que concede uniformes aos empregados, 
quando seu uso é imposto pela empresa
(42) .

0  Sindicato suscitante contra-razoou a 
fls. 44 e a fls. 48 e a P G ,  e m  parecer do 
doutor D a m i ã o  Prado, manifesta-se pelo 
provimento parcial dos recursos (51).

È  o relatório.

Voto

Recurso da Procuradoria Regional

1 —  Estabilidade da gestante —  conce
dido na forma da iterativa jurisprudência 
(34). N e g o  provimento.

2 —  Desconto assistencial —  d o u  provi
m ento parcial para adaptar a cláusula à 
jurisprudência dominante: autorizar o 
desconto, desde que não haja manifesta
ção contrária do empregado até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado.
Recurso do Sindicato da Indústria de 

Massas Alimentícias e Biscoitos do M u 
nicípio do Rio de Janeiro. B

1 —  Concessão de uniformes de traba
lho —  A  cláusula «e» do acórdão impõe 
referida concessão gratuita quanto as e m 
presas fizerem tal exigência.

A  concessão obedeceu aos reiterados 
pronunciamentos do Col. TS T .  N e g o  pro
vimento.

2 —  Estabilidade da gestante —  N a  
conformidade do m e u  voto a respeito no 
recurso da douta Procuradoria, nego pro
vimento.

3 —  Desconto assistencial —  Igualmen
te mantenho m e u  entendimento expresso 
e m  m e u  voto no Recurso da d. Procurado
ria Regional. D o u  provimento parcial 
portanto.

Isto Posto:
A c o r d a m  os Ministros do Tribunal S u 

pçrior do Trabalho, dar provimento par
cial a a m b o s  os recursos para subordinar 
o desconto assistencial, e não oposição 
dos empregados, até dez dias antes do 
primeiro pagamento reajusvencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros: 
Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel e Juiz

Roberto Mário. Negar provimento quanto 
ao mais, s e m  divergências, adotando-se, 
e m  relação a cláusula relativa ao uso de 
uniformes, a seguinte redação: «quando 
as empresas exigirem que seus e m prega
dos u s e m  uniformes de trabalho, estes de
verão ser fornecidos ». Redigirá o acór
dão o Execelentíssimo Senhor Ministro 
A r y  Campista.

Brasília, 14 de m arço de 1979. —  João 
de Lima Teixeira, Presidente. —  A r y  
Campista, Relator «ad-hoc».

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador.
(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 

de Fraga, Herval B o n d i m  de Graça e Ali
no da Costa Monteiro).

P R O C .  N.° TST-RO-DC-350/78

(Ac.TP-125/79)
AC/msg

R O D C  a que se dá provimento parcial pa
ra adaptar cláusulas à jurisprudência do 
Tribunal.

Vistos, relatados e discutidos estes au 
tos de Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo n.° TST-RO-DC-350/78, e m  que é 
Recorrente Sindicato da  Indústria de 
Azeite e Óleos Alimentícios no Estado de 
São Paulo e Recorrido Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias do Trigo e 
Óleos Alimentícios e de Rações Balancea
das, Produtos de C a c a u  e Balas Doces e 
Conservas Alimentícias, M a s s a s  Ali
mentícias e Biscoitos de São Paulo.

0  2.° T R T  Pleno concedeu reajusta
mento salarial conforme o índice de maio 
de 1978, c o m  as cláusulas de fls. 51.

Recorre ordinariamente o Sindicato pa
tronal (56), preparando seu apelo (78). 
Contrarazoou o Sindicato operário '81) e 
a P G  opinou (90) pelo provimento integral 
do apelo.

É  o relatório.

Voto

1 —  garantir ao empregado admitido, 
e m  lugar de outro, igual salário seria é fi
xar piso salarial ilegal e inconstitucional. 
Neg o  provimento, pois o S T F  placitou o 
entendimento.

2 —  garantir ao substituto o m e s m o  sa
lário do substituído é reafirmar o Prejul
gado 36. N e g o  provimento.

3 —  A  estabilidade do  empregado e m  
idade de serviço militar tem sido adota
do, c o m o  imperativo de facilitar essa i m 
portante contribuição do cidadão à segu
rança nacional. N e g o  provimento.

4 —  0  reconhecimento de atestados m é 
dicos e odontólógicos passados por facul
tativos de sindicatos de trabalhador é 
matéria passível de decisão normativa. 
N e g o  provimento.

5 —  Exigência, por escrito, dos motivos 
da dispensa, sob pena de gerar presunção 
dedispensa injusta —  N e g o  provimento, 
pois já v e m  o T S T  adotando a cláusula 
resguardadora.

6 —  Estabilidadeà gestante. N e g o  pro
vimento pois v e m  o T S T  adotando cláu
sula resguardadora.

7 —  Conceder abono de faltas ao e m 
pregado estudante nos dias de e x a m e  des
de que e m  estabelecimento oficial, autori
zado ou reconhecido de ensino pré
avisado o empregador c o m  u m  m í n i m o  de 
72 horas. D O U  P R O V I M E N T O  P A R 
C I A L  para adaptar a cláusula à jurispru
dência do TST.

8 —  Desconto assistencial. D O U  P R O 
V I M E N T O  parcial para autorizar o des
conto desde que não haja manifestação 
contrária do empregado até 10 dias antes 
do primeiro pagamento reajustado.

9 —  D o u  provimento parcial para con
ceder a multa de 88,00 por empregado e m  
caso de descumprimento pelo empregador 
de qualquer das obrigações de fazer cons
tantes deste acórdão.

Isto Posto:
A c o r d a m  os Ministros do Tribunal S u 

perior do Trabalho, dar provimento par
cial ao recurso para: a) subordinar o des
conto assistencial a não oposição dos e m 
pregados até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos os E x c e 
lentíssimos Senhores Ministros: Coqueijo 
Costa e Marcelo Pimentel; b) restringir a 
multa ao descumprimento das obrigações 
de fazer, vencidos os Excelentíssimos Se 
nhores Ministro: Coqueijo Costa, M a r c e 
lo Pimentel e Fernando Franco. Negar
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provimento aos demais itens do  recurso, 
vencidos: a) Coqueijo Costa, Marcelo 
Pimentel e Fernando Franco, quanto ao 
reconhecimento de atestados médicos e 
odontológicos; b) Coqueijo Costa e M a r 
celo Pimentel, e m  relação ao abono de fal
tas ao e m p r e g a d o  estudantee, s e m  
divergência, quanto ao mais. Redigirá o 
a córdão o Excelentíssimo S e n h o r  
Ministro A r y  Campista.

Brasília, 19 de fevereiro de 1979. —  
João de Lima Teixeira, Presidente. —  
Ary Campista, Relator «ad-hoc».

Ciente: Nelso Carpinteiro, Procurador.
(Advs. Drs. Loretta Maria Velletri M u 

selli e Ulisses Riedel de Resende).

P R O C .  N.° TST-RO-DC-359/78

(Ac.TP-2670/78)
A C / j l o m

R O - D C  a que se nega provimento para 
manter cláusulas de acordo com a iterati
va jurisprudência do Tribunal.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário e m  Dissídio C o 
letivo n.° TST-RO-DC-359/78, e m  que é 
Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.* Região e Recorridos Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico de C a m p o s  e Sindicato das In
dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico do Estado do RJ.

Recorre a d. Procuradoria Regional de 
acórdão regional homologatório de acordo 
(26/28), quanto as cláusulas:

4.") « n e n h u m  trabalhador vinculado a 
categoria profissional poderá auferir sa
lário inferior ao piso salarial da categoria 
o qual é na base do índice legal»; e
5.‘) de desconto assistencial s e m  opções.

A  d. Geral manifesta-se pelo provimen
to parcial do recurso.

E  o relatório.
Voto

Cláusula 4.* S u a  redação repete a do 
acórdão anterior e DC21/76 e 23/77 cons
tante às fls. 8 e 9 dos autos. Trata-se por
tanto da simplesmente da situação pree
xistente. N e g o  provimento.

C o m  referência a concessão do descon
to, por se tratar de acordo, nego provi
mento.

Isto Posto:
A c o r d a m  os Ministros do Tribunal S u 

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso: a) quanto ao piso salarial, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros L o m b a  Ferraz, revisor, Fernando 
Franco e Nelson Tapajós que d a v a m  pro
vimento para excluir a cláusula e 
Excelentíssimos Senhores Ministros 
Marcelo Pimentel, R a y m u n d o  de Souza 
M o u r a  e Juiz Washington da Trindade 
que d a v a m  provimento parcial para con
verter o piso salarial e m  salário normati
vo, na forma do prejulgado n ú m e r o  cin
qüenta e seis (56); b) e m  relação ao des
conto assistencial, vencidos os E x c e 
lentíssimos Senhores Ministros L o m b a  
Ferraz, revisor, R a y m u n d o  de Souza 
Moura, Coqueijo Costa e Juiz W a g n e r  G i 
glio.

Brasília, 22 de n o v e m b r o  de 1978. —  
Hildebrando Bisaglia, Presidente no i m 
pedimento eventual do efetivo. —  Ary 
Campista, Relator.

Ciente: Celso Carpinteiro, .
(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 

de Fraga, E d s o n  C. Rangel e Sebastião 
Costa).

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO
ATO DO PROCURADOR-GERAL

PORT A R I A  N.° 27, D E  16 D E  
M A R Ç O  D E  1979

O  Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 65, item I, da Lei nú
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, re
solve:

Dispensar, a pedido, da função de M o 
torista Oficial, referência 20, Emílio Bar
bosa Rodrigues, contratado pelo regime 
da Consolidação das lieis do Trabalho, a 
partir de 20 do corrente mês e ano. —

Regis^e-se e publique-se. —  Marcq 
Aurélio Pratea de M acedo —  Procurador 
Geral.


